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REGIMENTO INTERNO 

REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 

·, 
Aprova o Regimento Interno da CâmaraMunidpal de Trairi. 

ROBSON VICENTE NOGUEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Trairi, Estado do 

Ceará, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de seu Presidente, 

promulgo a seguinte Resolução: 

TÍTULO 1 

DA C'ÁMARA MUNICJP AL 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A Câmara Municipal é o Órgão Legislativo do Município e se compõe de Vereadores 

eleitos nos termos da Legislação vigente. 

Art. 2º A Câmara tem funções legislativas e exerce atribuições de fiscalização financeira e 

orçamentária, controle e assessoramento dos atos do Executivo e pratica atos de administração 

interna. 

§ 1 º A · fÚnção legislativa consiste em elaborar leis referentes a todos os assuntos de 

competência do Município, respeitadas as reservas constitucionais da União e do Estado. 
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§ 2° A função de fiscalização e controle de caráter político-administrativo incide apenas sobre 

os agentes políticos do Município. :-· 

§ 3º A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao 

Executivo, mediante proposituras de indicação. 
" 

§ 4° A função administrativa é restrita à sua organização interna, à regulamentação de seu 

funcionalismo e à estruturação e direção de seus serviços auxiliar.~s. 

CAPÍTULO II 

DA SEDE 

- .. 

Art. 3º A Câmara Municipal tem sua sede no edifício que lhe é destinado. 

Parágrafo único. Na impossibilidade do funcionamento em sua sede, a Câmara Municipal 

poderá reunir-se, temporariamente, em outro local, mediante proposta da Mesa, aprovada pela 

maioria absoluta de seus membros. 

CAPÍTULO Ili 

DA LEGISLATURA 

Art. 4° A Legislatura terá a duração de quatro anos, dividida em quatro sessões legislativas. 

SEÇÃOI 

DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO 

Art. 5° A Sessão Especial de Instalação da Legislatura será realizada no dia 1° (p1imeiro) de 

janeiro, às 16h00min horas, independentemente do número de Vereadores, sob a presidência 

do Vereador mais votado no último pleito ou, na falta deste, pelo mais idoso, nesta ordem, que 

designará um de seus pares para secretariar os trabalhos. 

§ 1 º O Presidente declarará instalada a Legislatura e, de pé, os Vereadores presentes, 
I 

legalmente diplomados, serão empossados após a leitura do COMPROMISSO feito pelo 

Presidente e acompanhado por todos os demais Vereadores, nos seguintes termos: 
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"PROMETO DESEMPENHAR COM DIGNIDADE, HONESTIDADE E HONRADEZ 

O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO PELO POVO, RESPEITAR A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL E O REGIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, PROMOVER O BEM 

COMUM E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUN.IGÍPIO E BEM-ESTAR D E 

SEU POVO". 

Ato contínuo, o Secretário fará a chamada de cada Vereador que declarará: "ASSIM O 

PROMETO". 

§ 2° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo 

dequinze (15) dias, salvo motivo justo. 

§ 3°. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente convidará o Prefeito e o Vice-Prefeito 

eleitos e diplomados para prestarem o compromisso de posse e os declarará empossados, 

lavrando-se termo em livro próprio. 

§ 4° Verificada a assinatura do tem10 de posse, o Presidente concederá a palavra ao Prefeito e 

V ice-Prefeito. 

§ 5° Após o pronunciamento do Prefeito e Vice-Prefeito, a reunião será suspensa por 30 

(trinta) minutos para preparação da eleição da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal. 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO! 

DA MESA DA CÂMARA 

Art. 6º À Mesa compete às funções diretiva, executiva e disciplinadora de todos os trabalhos 

legislativos, e administrativos da Câmara. 

SEÇÃOI 

DA ELEIÇÃO DA MESA 
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Art. 7º Após o interregno do Art. 5°, §5º, será reaberta a Ses ão e verificada a presença da 

maioria absoluta dos Vereadores, proceder-se-á, imediatamente sob a Presidência do 

Vereador mais votado no último pleito ou, na falta deste, pelo mais idoso, nesta ordem. que 
" designará um de seus pares como secretário ad hoc, a eleição da ·Mesa Diretora, observadas as 

seguintes exigências e formalidades: 

I - Não havendo número legal, maioria absoluta, o Vereador que tiver assumido a direção dos 

trabalhos pennanecerá na presidência e convocará sessões diá1ias até que seja eleita a Mesa; 

II - A eleição dar-se-á para todos os cargos da Mesa, em um só ato de votação; 

III- As chapas concorrentes aos cargos da Mesa Diretora deverão ser apresentadas completas, 

através de ofício dirigido ao Presidente da Casa, que deverá ser protocolo com antecedência 

de48 horas; 

IV - O Presidente verificará se há chapa registrada; 

V- A votação será secreta, procedendo-se a eleição num só ato de votação, para todos os 

cargos daMesa; 

VI - Concorrendo mais de duas chapas, se nenhuma chapa obtiver maioria absoluta dos votos, 

realizar-se-á um segundo escrutínio, entre as duas mais votadas, considerando-se vencedora a , 
chapa que obtiver a maioria dos votos; 

VII- Concorrendo apenas duas chapas, será considerada eleita à chapa que obtiver a maioria 

simples dos votos; 

VIII-Ocorrendo empate, será considerada eleita, a chapa presidida pelo Vereador mais idoso; 

IX- Concorrendo uma só chapa, esta será considerada eleita, mediante a obtenção de qualquer 

votação válida, desconsiderando-se os votos brancos e nulos. 

Art. 8° A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigato1iamente na última sessão 

ordinária da segunda sessão legislativa, em procedimento similar ao disposto no artigo 

anterior, considerando-se os eleitos automaticamente empossados a partir de 1° de janeiro do 

ano subsequente. 
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Art. 9° Os membros eleitos para a Mesa assinarão o respectivo teimo de posse, no primeiro 

dia útil do biênio. 

Art. 10 Vagando-se qualquer cargo da Mesa será realizada 'J. eleição, no expediente da 

primeira sessão seguinte, para completar o biênio· do mandato. 

Parágrafo único. Em caso de renúncia ou destituição total .dà Mesa proceder-se-á a nova 

eleição na sessão imediata a que se deu a renúncia ou destituição, sob a Presidência do 

Vereador mais idoso dentre os presentes, observado o disposto no art. 7º e seus incisos . 

Art. 11 As funções dos membros da Mesa cessarão: 

I - pela posse da Mesa eleita para o período seguinte; 

II - pelo témtino do mandato; 

III - pela renúncia apresentada por escrito ou pela destituição do cargo; 

IV - por falecimento; 

V - pela perda ou suspensão dos direitos políticos; 

VI - pelos demais casos de extinção ou perda de mandato. 

VII - pela incapacidade física ou mehtal para o exercício da Vereança. superior a 12 (dose) 

meses, declarada por Junta Médica Oficial, designada pela Mesa Diretora. 

SEÇÃO II 

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 

Art. 12 A Mesa será composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um primeiro Secretá1io 

e wn segundo Secretário. 

Parágrafo único. Na composição da Mesa será assegurada a cada chapa concoITente a livre 

escolha de sua composição. 

Art. 13 E{.u suas ausências ou impedimentos o Presidente será substituído, sucessivamente, 

pelo Vice-Presidente ou Secretários, nesta ordem. 
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§ 1° Ausentes os Secretários, o Presidente convocará um dos Vereadores presentes para 

assmnir os encargos da Secretaria. -~-

§ 2° Caso Vereador eleito para exercer cargo na Mesa tome posse no cargo de Secretário 

Municipal poderá a Mesa, em consenso, convioar outro membro da Casa para substituí-lo, 

facultando um rodízio entre os demais, ressalvaçlo o cargo de Presidente, que caso aceite ser 

Secretá1io Municipal deverá renunciar ao cargo da Mesa. 

Art. 14 Dos membros da Mesa em exercício, apenas o Presidente não pode fazer parte das 

Comissões. 

t . I' 1, ' ,~. • • ' ' ' •• 

Art. 15 O mandato da Mesa seTá de dois anos pernritida a reeleição de qualquer de seus 

membros para o mesmo cargo, na mesma Legislatura. 

Art. 16 Compete à Mesa, dentre outras atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, o 

seguinte: 

l - as funções diretivas e executivas de todos os trabalhos legislativos e administrativos da 

Casa; 

11 - enviar ao Prefeito Municipal até o primeiro dia do mês de março, as contas do exercício 

anterior; 

III - elaborar e encaminhar ao Prefeito Municipal a -proposta orçamentária da Câmara, a ser 

incluída na proposta orçamentária do Município, até trinta dias antes do encaminhamento pelo 

Executivo para o Legislativo, da Lei Orçamentária Anual - LOA, cujos prazos estão 

estabeleci d os em lei específica; 

IV - elaborar o orçamento analítico da Câmara; 

V - propor Projetos de Lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais, 

com recursos indicados pelo Executivo e por Projeto de Resolução mediante anulação parcial 

ou total de dotações da Câmara; 

VI - devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara ao final de cada 

exercício; 

VII - orientar os serviços administrativos da Câmara e elaborar o seu regulamento; 
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VIII - proceder à redação final das r~soluções, modificando o ~egimento Interno ou tratando 

da economia interna da Càmara; 

IX- determinar a reconstituição dos processos extraviados ou retidos indevidamente; 

X - propor ação direta de inconstitucionalidade de.lei OLl ato nonu,ativo municipal; 

XI - promulgar emendas à Lei Orgânica; 

XII - propor ao Plenário projeto de resoluções que criem, trarisfo1mem e extingam cargos, 

empregos ou funções da Câmara Municipal, bem como a fixação da respectiva remuneração, 

observada as detenninação, observadas as determinações legais; 

XIII - demais providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos. 

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DA MESA 

SUBSEÇÃOI 

DO PRESIDENTE 

Art. 17 O Presidente é o representante da Câmara nas suas relações externas, cabendo-lhe as 
/' 

funções administrativas e diretivas de todas as atividades internas. 

§ 1 º São atribuições do Presidente: 

I - representar a Câmara em Juízo ou fora dele; 

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara; 

III - organizar a Ordem do Dia das Sessões; 

IV - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

V - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis com sanção tácita ou 

cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e que não foram promulgadas pelo Prefeito; 

VI - fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as leis 

por ele promulgadas; 

VII - declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos 

em lei; 

VIII - requisitar à conta de dotações da Câmara, o numerário necessário às suas despesas 

orçamentárias; 
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IX - apresentar ao Plenário, até o dia 15 de cada mês, balancete relativo aos recursos 

recebidos e as despesas realizadas no mês anterior; 
,.. 

X - encaminhar pedido de intervenção no Município, nos . casos previstos pela Constituição 

Federal; 
" 

XI - representar sobre a inconstitucionalidade de _lei ou ato ~unicipal; 

XII - manter a . oi·dem no recinto da Câmara, podendo soÍici:ai.:,_ a· força necessária . para esse 

fim; 

XIII - convocar sessões extraórdi.nárias e a Câmara, extraordinariamente; 

XIV - convocar, presidir, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as sessões, observando e 

fazendo observar a legislação da República, do Estado, do Município e detemunações deste 

Regimento; 

XV - determinar ao Secretário a leitura da Ata e das comunicações que entender 

convenientes; 

XVI - conceder ou negar a Palavra aos Vereadores, nos tem10s deste Regimento, bem como 

não consentir divagações ou incidentes estranhos aos assuntos em discussão; 

XVII - declarar finda a hora destinada ao Expediente ou a Ordem do Dia e os prazos 

facultados aos oradores; 

XVIII - prorrogar as Sessões, determinando-lhes a hora; 

XIX- determinar, em qualquer fase dos trabalhos, a verificação da presença; 

XX - assinar os editais, as portarias e o expediente da Câmara; 

XXI - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Suplentes, bem como presidir a 

sessão da eleição da Mesa, quando da sua renovação, e dar-lhe posse; 

XXII -declarar a destituição do Vereador de seu cargo na Comissão, na forma regimental; 

XXIII - manter a ordem dos trabalhos, advertindo os Vereadores que infüngirem o 

Regimento, retirando-lhes a palavra ou suspendendo a Sessão; 

XXIV - resolver soberanamente qualquer questão de ordem ou submetê-la ao Plenário quando 

omisso o Regimento; 

XXV - rna.ndar anotar em livro próprio os precedentes regin1entais para solução dos casos 

análogos; 
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XXVI - superintender e censurar a ·publicação dos trabalhos da Câmara. não permitindo 

expressões vedadas pelo Regirn.ento; 

XXVII - rubricar os livros destinados ao setviç0 ,~a Câmara e de sua Secretaria; ,,,,.... ,· -

XXVIll - superintender os serviçÓs ~d1Üinistrativp~; autorizar ;10,? liri.útes do seu orçamento as 
1 - ~· •• 

suas despesas, observadas as form!:l:lidades .J~gàisf'.:': ~::--. , . ......._. 

XXIX- apresentar no fim do mandat9 relató1i0:.fl.os trab.àl!ms d~ <S:âmara; 

XXX - detenninar a abertura de sindicâncias e inquéritos administrativos; 

XXXI -dar andamento legal aos recursos interpostos contra atos seus ou da Câmara; 

XXXII - substituir o Prefeito nos casos previstos na Lei Orgânica. do Município; 

XXXIII - zelar pelo prestígio da Câmara e pelos direitos, garantia e inviolabilidade e respeito 

devidos a seus membros; 
· .. , , 

XXXIV - nomear, exonerar, aposentar, promover e'conceder licença e férias aos servidores da 

Câmara, na forma da Lei; 

XXXV - encaminhar a Prestação de Contas Anual ao Tribunal de Contas, até o último dia do 

mês de março do exercício seguinte. 

§ 2° O Presidente da Câmara, ou quem o substituir, somente manifestará o seu voto nas 

seguintes hipóteses: I' 

1- nas eleições da Mesa Diretora; 

II- nas matérias que exijam 2/3 (dois terços) para a sua aprovação; 

III - quando ocorrer empate nas votações do Plenário; 

IV - nos casos de votação secreta. 

Art. 18 Quando o Presidente exorbitar das funções que Lhe são conferidas neste Regimento, 

qualquer Vereador poderá interpor recurso do ato ao Plenário. 

Parágrafo único. O Presidente terá que acatar os julgamentos soberanos do Plenário, sob 

pena de representação. 

Art. 19 O Presidente, na qualidade de Vereador, poderá apresentar proposições ao Plenário e 

discuti-las e só votará nos casos de empate ou quando a matéria exigir quórum qualificado da 

maioria absoluta ou de dois terços. 
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Art. 20 Quando o Presidente não se achar no recinto à hõra regimental do início dos 

trabalhos, os seus substitutos legais farão as suas vezes, cedendo-llie o lugar logo que. 

presente, desejar assumir a cadeira presidencial. 

SUBSEÇÃO II 

DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 21 Cabe ao Vice-Presidente, além das atribuições contidas na Lei Orgânica do 

Município, substituir o Presidente em casos de licença, irÍlpedimento ou ausência do 

Município, por prazo supe1ior a quinze dias. 

SUBSEÇÃO III 

DOS SECRETÁRIOS 

Art. 22 Compete ao Primeiro Secretário: 

1- constatar a presença dos Vereadores na abertura da sessão, conforme painel eletrônico; 
/" 

11- fazer a chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas pelo Presidente; 

III - ler a ata, as proposições e demais papéis que devam ser do conhecimento da Casa; 

IV - fazer a inscrição dos oradores; 

V - redigir e transcrever a ata das sessões secretas e das reuniões da Mesa; 

VI - assinar com o Presidente os atos da Mesa; 

VII - registrar, em livro próprio, os precedentes firmados na aplicação do Regimento Interno. 

Art. 23 Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário nas suas licenças, 

impedimentos e ausências. 

CAPÍTULO II 

DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA 
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Art. 24 A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa Diretora dar-se-á por ofício a 

ela dirigido e se efetivará, independentement~ de deliberação do Plenário, a partir do 

momento que for lida em sessão. 

Parágrafo único. Em caso de renúncia c"i)ietiva: d~ tÕda a Mesa,,.Diretora, o ofício respectivo 

será levado ao conhecimento do Plenã'rio pelo Vêre<Ído~ mais votado no último pleito, na falt a 

deste, pelo mais idoso, nesta ordem, dentre os ·presentes, . que ficm-á investido nas funções de 

Presidente até a eleição e posse da nova Mesa Diretora, confonne disposto no Parágrafo 

Único, do Art . 10. 

Art. 25 Os membros da Mesa Diretora, isoladamente ou em conjunto, poderão ser destituídos 

de seus cargos, mediante decreto legislativt) . ~provado por dois terços, no mínimo, dos 

membros da Câmara, assegurado o díreito-~~, a111.í;úí " defesa. 
Parágrafo único. A destituição se fará em razão de falta, omissão ou ineficiência no 

desempenho de atribuições regimentais ou ainda no caso em que a Mesa Diretora ou o 

Vereador ocupante de cargo na Mesa Diretora exorbite das atribuições conferidas por este 

Regimento. 

Art. 26 O processo de destituição, deliberado em Plenário~ terá início mediante apresentação 

de requerimento subscrito, no mínimo, por um terço dos Vereadores, com ampla e 

circunstanciada fundamentação sobre as irregularidades in1putadas, se poss[vel com a juntada 

de provas. 

§ 1 º O requerimento apresentado na forma do caput deste artigo será lido no Expediente, 

discutido e deliberado na Ordem do Dia da mesma sessão, não cabendo postergação sob 

qualquer alegação. 

§ 2º Aprovado o requerimento, por maioria simples, serão sorteados três Vereadores, entre os 

desimpedidos, para constituírem a Comissão Processante, que se reunirá dentro das 48 

(quarenta e oito) horas seguintes para escolha do Presidente e Relator, dando ciência do ato ao 

Plenário. 
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§ 3º Após escolha do Presidente e Relator, a Comissão Processante, no prazo máximo de três 

(3) dias, notificará o acusado ou acusados, abrindo-se lhe~r o prazo de cinco dias para 

apresentação, por escrito, de defesa prévia. 

§ 4º Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Comissão Processante, de posse ou 
" 

não da defesa prévia, procederá às diligências que entender necessá1ias, emitindo, ao final, 

seu parecer. .. 
§ 5º O acusado ou acusados poderão acompanhar todos .os atos e diligências da Comissão 

Processante, em hoii:lenagem ao princípio âo contraditó1io e ampla defesa. 

§ 6° A Comissão Processante terá prazo máximo e imprmrngável de trinta (30) dias para 

emitir parecer, o qual deverá concluir pela improcedência, das acusações, se julgá-las 
' . 

infundadas ou, em caso contrário, por projeto de decreto legislativo propondo a destituição do 

acusado ou acusados. 

Art. 27 O parecer da Comissão Processante será lido no expediente da primeira sessão 

ordinária subsequente e levado a discussão e votação únicas, na Ordem do Dia da mesma 

Sessão. 

Art. 28 O parecer da Comissão Processante que concluir pela improcedência das acusações 

será votado por maioria simples, procedendo-se: 

I - ao arquivamento do processo, se aprovado o parecer; 

II - à remessa do processo à Comissão de Constituição e Justiça, se rejeitado. 

§ 1° Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II do presente artigo, a Comissão de Constituição 

e Justiça elaborará, dentro de 3 (três) dias da deliberação do Plenário, parecer que conclua por 

projeto de decreto legislativo propondo a destituição do acusado ou acusados. 

§ 2° O parecer mencionado no parágrafo anterior será apreciado na mesma forma prevista no 

art . 27, exigindo-se, para sua aprovação, o voto favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

membros daCâmara. 
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Art. 29 Aprovado o parecer, o projeto de decreto legislativo será, na mesma sessão, votado 
~ r · 

em turno único e sem discussão, sendo aprovado pelo voto de dois terços dos Vereadores. 

acarretando a destituição imediata do acusado ou a~usados. 

Parágrafo único. O Decreto Legislativo respectivo será p1:omulgado e enviado à publicação, 

dentro de 48 (quarenta e oito) horas da delil?~raçãoÀ.o Plená~io: 
,. -,.. _ .... 

I - pela Mesa, se a destituição não houver ating-id&a n}aioria dê..~~us membros; 

II - pela Comissão de Constituição e Justiça, em caso contrário, ou quando da hipótese do 

inciso antetior, a Mesa não o fizer dentro do prazo estabelecido. 

Art. 30 O membro da Mesa envolvido nas a~~sações não podérá presidir nem secretaiiar os 

trabalhos, quando e enquanto estivei; sendq apreciado o parecer da Comissão Processante ou o 
. . ...... ' , .. .:-: ·~.. . . . 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça, estando igualmente impedido de pa1ticipar de 

sua votação. 

Art. 31 Para discutir o parecer da Comissão Processante e da Comissão e Constituição e 

Justiça, cada Vereador disporá de 10 (dez) minutos, exceto o relator e o acusado ou os 

acusados, cada um dos quais pocferá falar durante 30 (trinta) minutos, pod endo ser 

prorrogado. 

Parágrafo único. Terão preferência na ordem de inscrição, respectivamente, o relator do 

parecer e o acusado ou acusados. 

CAPÍTULO III 

DO PLENÁRIO 

Art. 32 O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, Coite máxima do 

Poder Legislativo, constituindo-se do conjunto de Vereadores em exercício, em local, fo1ma e 

quórum legais para deliberar assuntos de sua competência. 

§ 1 º O locál é o recinto de sua sede e somente por motivo de força maior o Plenário se reunirá, 

por decisão próp1ia, em local diverso. 

§ 2º A fonna legal para deliberar é a sessão. 
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§ 3° Quorum é o número determinado neste Regimento para realização das sessões e para as 

deliberações. 

Art. 33 São atribuições do Plenário, além das previstas na Lei Orgânica Municipal, a 
" 

apreciação e deliberação sobre os projetos de lei, de emenda à Lei Orgânica, de decretos 

legislativos e de resoluções, especialmente no que se refere ao se~inte: 
- .. 

I- Suplementação à legislação federal e à estadual; 

II - Proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural; 

III -À saúde, à assistência pública proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - Ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das- com cessões de pesquisa e 

exploração dos recursos hídricos e minerais em território do município; 

V - Às políticas públicas do Município; 

VI - À cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar, atendidas as normas fixadas em lei complementar federal; 

VII - Tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de 

dívidas; 

Vlll - Plano plurianual, diretrizes o çamentárias e orçamento anual, bem como autorizar a 

abertura de contas suplementares e especiais; 

IX - Obtenção e concessão de empréstimos e operações de credito, bem como sobre a forma e 

os meios de pagamentos; 

X - Concessão de auxílios e subvenções; 

XI- Concessão e pennissão de serviços públicos; 

XII - Concessão de direito real de uso de bens municipais; 

XIII - Alienação e concessão de bens imóveis; 

XIV -Aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação; 

XV - Criação, organização e supressão de distritos, observada a legislação estadual e 

pertinente; 

XVI - Criação, alteração e extinção de cargos, empregos e funções públicas e fixação da 

respectiva remm1eração; 

XVII - Plano diretor; 
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XVIII - Denominação e alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos 
~ ~· 

municipais; 

XIX - Guarda municipal destinada a proteger o patrimônio público, serviços e instalações do 

Município; •.. 

XX - Ordenamento, parcelamento, uso e ocup'ação do solo urbano; 

XXI -Organização e prestação de serviços públicos. 

§ 1 º São attibuições privativas do Plenário: 

.. 

I - Eleger a Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como destituí-la na fo1ma da Lei 

Orgânica Municipal e deste Regimento; 

II - Alterar, por maioria de 2\3 (dois terços) dos membros' da Câmara Municipal, este 
·· ... , 

Regimento; 
't-·1 ·. · 

III - Fixar, através de decreto legislátivo,· â reiniiheração· do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores, observado no inciso V, do Art. 29º; da Constituição Federal e o estabelecido na 

Lei Orgânica Municipal, observando o Art. 33°, da Constituição Federal; 

IV - Exercer, com o auxilio do Conselho de Contas do Estado do Ceará, a fiscalização 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município; 

V - Julgar as contas anuais do Muniéípio e apreciar os relatórios sobre a execução dos plenos 

de Governo; 

VI - Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa; 

VII - Dispor sobre a organização, funcionamento, política, criação, transfonnação ou extinção 

de cargos, empregos funções dos serviços da Câmara Municipal, fixando a respectiva 

remuneração; 

VIII - Autorizar o Prefeito Municipal a se ausentar do Município, quando a ausência exceder 

de 10 (dez) dias; 

IX- Mudar temporariamente a sede da Câmara Municipal; 

X - Fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo; 
, 

XI - Proceder a tomada de contas do Prefeito Municipal quando não apresentar à Câmara 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legikslativa; 
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XII - Processar · e julgar os Vereadores, na forma da Lei Orgânica Municipal e este 

Regimento; 

XIII - Representar ao Procurador da Justiça, mediante aprovação de 2\3 (dois terços) dos 

membros da Câmara, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou ocupantes 
" 

de cargos da mesma natureza, pela pratica de _crimes contra a Administração Pública, que 

tiver conhecimento; -.. 
XIV - Dar posse ao Prefeito e ~o Vice-P~efeito, bem como conhecer de sua renúncia, afastá

los do Cargo, nos tennos previstos em lei ; 

XV - Conceder licença ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Vereadores para afastamento do 

cargo; 

XVI - Criar Comissões de Inquérito para investigar fatos detenninados que se inclua na 

competência da Câmara Municipal, sempre que o requerer pelo menos 1 \3 (um terço) dos 

membros da Câmara; 

XVII - Convocar Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para 

prestarem informações sobre matéria de sua competência; 

XV III - Solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes à 

Administração; 

XIX-Autorizar referendo e convocar Plebiscito; 

XX - Decidir sobre a perda de mandato de Vereador, por voto secreto e maioria de 2\3 (dois 

terços), nas hipóteses previstas na Lei Orgânica Municipal; 

XXI - Conceder título honorífico a pessoa que tenham prestado serviços relevantes ao 

Município, mediante decreto legislativo, aprovado pela maioria de 2\3 (dois terços) dos 

membros daCâmara. 

§ 2° Fica fixado em 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado e 

devidamente justificado, o prazo para que os responsáveis pelos órgãos da Administração 

Direta, Indireta do Município prestem as informações e encaminhe, os documentos 

requisitados pela Câmara Municipal, na forma da Lei. 
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Art. 34 As delibei·ações do Plenário serão tomadas por maioria simples, por maioria absoluta 

e por maioria de 2\3 (dois terços), conforme as d-eterminações legais ou regimentais explícitas 

em cada caso. 
_. 

§ l º Sempre que não houver explicitação, as <ldib~~·âçÕes- serão .por maioria simples. presente 
- ~ .. - =-~-

ª maioria absoluta dos Veread ores.~ .S. parág1:afo }íúico, d~o CHi. 34, antigo regimento. 

§ 2° A maioria simples não poderá modificar de~ões tomadas_ por maioria absoluta ou de 2\3 

(dois terços). 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35 As Comissões são órgãos constituídos pelos membros da Câmara, destinadas, em 

caráter pennanente ou temporário, a proceder 'á estudeis, emitir pareceres especializados. 

realizar investigações e representar o Legislativo . ... 
Parágrafo único. As Comissões da Câmara são de duas espécies: 

I - Permanentes; 

II - Temporárias. 

Art. 36 Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação 

proporcional dos Partidos com assento na Casa. 

SEÇÃO II 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Art. 37 As, Comissões Permanentes têm por finalidade estudar os assuntos submetidos ao seu 

exame, sobre eles manifestando-se na forma prevista neste Regimento, fiscalizar os atos do 

Poder Executivo e da Administração Indireta e preparar por iniciativa própria ou por 

indicação do Plenário projetos de lei relativos à sua especialidade. 
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Art. 38 As Comissões Pe1111anentes serão em número d·e quatro, com as seguintes 

denominações: 

I - Constituição, Justiça e Redação; 

II - Finanças e Orçamento; 

III - Obras, Serviços e Patrimônio Públicos; 

IV - Educação, Saúde e_ Assistência Social. 

SUBSEÇÃO! 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 39 As Comissões serão constituídas na última Sessão Ordinária da sessão legislativa, 

pelo prazo de um ano, permitida a recondução de seus membros, considerando-se empossados 

os eleitos a partir de 1° de janeiro do ano subsequente. 

§ 1° Quando se tratar do primeiro ano da legislatura a eleição das Comissões se dará até o 

quinto dia útil da posse dos Vereadores. 

§ 2º Havendo consenso na indicação_,. dos membros que comporão as Comissões, as mesmas 

serão constituídas por aclamação, mediante leitura da chapa única e consignação em Ata. 

Art. 40 As Comissões Permanentes serão compostas de três membros titulares e terão 

suplentes em número igual a mais da metade dos titulares. 

Parágrafo único. A renúncia a lugar em Comissão far-se-á através de comunicação esc1ita à 

Mesa. 

Art. 41 O Presidente da Câmara não poderá fazer parte de Comissão Permanente ou 

Temporária. 

SUBSEÇÃO II 

DA ELEIÇÃO 

11f\ •. -
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Art. 42 A eleição das Comissões Permanentes será feita por maio1ia simples. 

§ l 0 A eleição para as Comissões far-se-á através de votação nominal, em chapas contendo o 

Presidente, o Relator e o Assistente, previamente lidas pela Mesa Diretora. 

§ 2º A votação será efetuada separáda~e11t~ ga_ra cada Comissã,9 constituída na fonna deste 

Regimento. 
. . -· : . ... , .• 

§ 3º Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver o _maior númerQ de votos e em caso de empate 

far-se-á nova eleição. 

§ 4° O mesmo Vereador não pode ser eleito para participar de mais de quatro Comissões, na 

condição de titular. 

SUBS.EÇÃO III . 

no.scÃ:Ráos 

Art. 43 Imediatamente após a conclusão do processo da eleição de que trata o art. 42 , o 

Presidente da Câmara suspenderá a sessão pelo prazo de quinze minutos para deliberar sobre 

os d ias de reuniões e ordem dos trabalhos. 

§ 1° Os membros das Comissões ser~o destituídos por declaração do Presidente da Câmara, 

quando não comparecerem a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, salvo motivo de 

força maior devidamente comprovado. 

§ 2º A perda do lugar será declarada pelo Presidente da Câmara à vista de comtmicação do 

Presidente da Comissão ou por provocação de qualquer Vereador. 

Art. 44 Compete ao Assistente, substituir o membro da Comissão em sua ausência e sucedê

lo em caso de vacância. 

Art. 45 Ao Presidente da Comissão compete: 

I - ordenar e dirigir os trabalhos da Comissão; 

II - convocar reuniões extraordinárias, de ofício ou a requerimento de qualquer dos seus 

membros; 

III - receber a matéria destinada à Comissão e designar-lhe relator; 
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IV - representar a Comissão nas relações com a Mesa, com as outras Comissões e com o 

Plenário; 

V - resolver as questões de ordem. 

VI - zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão. 

Art. 46 Compete ao Assistente substituir o Presidente ern~ suas ausências, licenças e 

impedimentos, ficando aquele investido na plenitude das funções do cargo deste. 

Parágrafo único. No caso de renúncia ou destituição do Presidente, assijrnirá definitivamente 

o cargo o Assistente, devendo o haver nova eleição para a substituição do Membro da 

Comissão. 

,• 

SUBSEÇÁOIV';~--· . . "'"~· · · 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 47 À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se sobre todas as 

proposições quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto 

gramatical e lógico. 
I' 

§ 1 º Concluindo a Comissão de Constituição, Justiça e Redação pela inconstitucionalidade, 

ilegalidade ou injuridicidade de um projeto, deve o Parecer ir a Plenário para ser discutido e, 

somente quando rejeitado, prosseguirá o processo sua· tramitação. 

§ 2° Tratando-se de inconstitucionalidade, ilegalidade ou injuridicidade parcial, poderá a 

Comissão corrigir o vício através de emenda. 

§ 3º Poderá a Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitir Parecer, quanto ao mérito 

da Proposição, assim entendida a colocação do assunto sob o p1isma de sua conveniência, 

utilidade e oportunidade, nas seguintes ~atérias: 

I - organização administrativa da Câmara e da Prefeitura; 

II - contratos, ajustes, convênios e consórcios; 

III - criaçãó de entidades da administração indireta ou de fundações; 

IV - alienação e aquisição de bens imóveis; 
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§ 4° Dos pareceres a que se refere o § l º, deverá o Presidente da Comissão fornecer cópia ao ,.. 
autor da proposição. 

Art. 48 Compete à Comissão de Finanças· e Orçamento emitir rarecer sobre os assuntos de 

caráter econômico-financeiro e, especialmen~e, sobre: 

I - matéria tributária, abertura de créditos e empréstimos _públicos e as que direta ou 

indiretamente alterem a receita ou a despesa do Município, acan-etem responsabilidade ao 

erário municipal ou interessem ao crédito público; 

II - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalism_o municipal e o subsídio do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e dos Vereadores; 

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão de_ Finanças e Orçamento: 

a) apreciar os balancetes e balanços da Prefeitura, acompanhando por inte1médio destes o 

andamento das receitas e das despesas públicas; 

b) propor, no terceiro trimestre do último ano de cada legislatura, projeto de lei fixando o 

subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e dos Vereadores para vigorar na legislatura 

seguinte; 

c) acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elaboração da proposta orçamentária, bem como 

a sua posterior execução. 

Art. 49 Compete à Comissão de Obras, Serviços e Patrimônio Públicos: 

I - Manifestar-se sobre: 

a) todos os processos atinentes à realização de obras e serviços prestados pelo Município, 

autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviço público no âmbito municipal; 

b) todas as matérias que se refiram ao meio ambiente e à proteção das áreas verdes do 

município; 

c) a organização dos espaços urbanos e rurais; 

d) todas as questões relativas à poluição ambiental, cursos d 'água e destinação de resíduos 
, 

urbanos e rurais. 

II - Participar, em nome da Câmara, de reuniões dos órgãos ou entidades, públicas ou 

privadas, voltadas à proteção do meio ambiente e defesa da qualidade de vida; 
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III - Fiscalizar as condições do meio ambiente do Município e promover debates, estudos e 

seminários para criação de wna mentalidade ecológica entre odnunícipes. 

Parágrafo único. À Comissão de Obras, Serviços e Patrimônio Públicos compete também 

fiscalizar a execução do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Trairi. 

Art. 50 Compete à Comissão de Educação, Saúde é Promoção $ocial emitir parecer sobre os 

processos referentes à: 

I - educação, ensino, cultura, artes e patrimônio histórico; 

II - esporte, higiene e saúde pública; 

III - obras assistenciais; e 

IV - ao exercício dos direitos inerentes à cidadania, ao consumidor, às minorias, à mulher, à 

criança, ao idoso e à pessoa portadora de necessidade especial. 

SUBSEÇÃO V 

DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES 

Art. 51 As Comissões reunir-se-ão com a presença no mínimo da maioria de seus membros e 
/' 

as deliberações serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 52 As reuniões serão públicas, entretanto podem ser secretas quando a Comissão assim o 

decidir. 

Art. 53 No exercício de suas atribuições, as Comissões poderão convocar pessoas 

interessadas, tomar depoimentos, solicitar informações e documentos, bem como proceder a 

todas as diligências que julgarem necessárias ao esclarecimento do assunto. 

Art. 54 Poderão as Comissões requisitar ao Prefeito, por intennédio do Presidente da Câmara, 

independentemente de discussão e votação, todas as informações que julgarem necessárias 

ainda que não se refiram às proposições entregues à sua apreciação, desde que o assunto seja 

da especialização da Comissão. 

27 



REGIMENTO INTERNO 

Art. 55 Salvo disposição em contrário, os prazos para exame e parecer das Comissões serão: 

I - de quinze dias para as matérias de tramitação normal; 

II- de oito dias para as matérias com pedid_o de urgência do Exeq1tivo; 

III - de trinta dias para as matérias pre~istas no art . . 48. 
,_. 

§ 1 º O prazo previsto no inciso I deste artigo será prqrrogável por mais três dias, 

impreterivelmente, mediante despacho do Presidente da Câmara em requerimento a ele 

dirigido. 

§ 2° O prazo previsto no mc1so III deste artigo será pronogável por mais qumze dias, 

impreterivehnente, mediante despacho do Presidente da Câinara. em requerimento a ele 

dirigido. 

§ 3º Os pedidos de infonnações, parec~res externos ou diligências a outros órgãos, 

imprescindíveis ao esclarecimento da maténa, desde que solicitados através da Mesa Diretora, 

suspendem os prazos previstos nos incisos I, 1I e III deste artigo, em até 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias compete à Comissão, 

obrigatoriamente, dar continuidade ao trâmite normal da matéria, independentemente de 

manifestação do órgão consultado. -" 

Art. 56 Os prazos previstos no artigo anterior deverão ser rigorosamente obedecidos, sob 

pena de comunicação obrigatória da respectiva Comissão à Mesa da Câmara, no primeiro dia 

subsequente ao atraso da matéria. 

§ 1 º Recebida a comuniéação o Presidente da Mesa, imediatamente, indicará três outros 

Vereadores para compor Comissão específica que no prazo regimental emitirá parecer sobre a 

matéria em questão. 

§ 2° A Comissão referida no parágrafo anterior se extinguirá automaticamente após cumprir a 

finalidade para a qual foi criada. 

Art. 57 Os membros de Comissões reincidentes no descumprimento do que detennina o 

"caput" do a11igo anterior ficarão automaticamente destituídos de suas funções, devendo o 

Presidente da Mesa convocar eleição para a composição da Comissão. 

28 



\____. 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 58 Os relatores de cada Comissão têm a metade do prazÕ atribuído às Comissões para 

apresentar seus relatórios e pareceres. 

Art. 59 O Presidente da Comissão, de ofício ou. a requerimento de Vereador, poderá mandar 

incluir na pauta dos trabalhos, matéria que, distribuída, não t~nha sido relatada no prazo 
- - . 

regimental, devendo ,dar conhecimentC?: da decisão ao relator. 

Art. 60 Em cada Comissão a apresen~ação de emenda é limitada à matéria de sua 

competência. 

Parágrafo único. Considera-se emenda da Comissão a proposta por qualquer dos seus 

membros e por ela adotada. 

A rt. 61 As Comissões serão compostas por um Presidente, um Relator e um Assistente. 

Parágrafo único. O relator do projeto será obrigatoriamente o relator das emendas a este 

oferecida em Plenário, salvo ausência ou recusa. 

Art. 62 Rejeitado o parecer do relator, o Presidente da Comissão designará um dos membros 

da maioria para relatar de acordo com o ponto de vista vencedor. 

Art. 63 Todo parecer deve ser conclusivo em relação à matéria examinada, podendo a 

conclusão ser: 

a) pela aprovação, total ou parcial; 

b) pela alteração através de emendas; 

e) pela rejeição; 

d) pelo arquivamento. 

Art. 64 Séndo favorável o parecer sobre indicação, ofício, mem01ial ou outro documento 

contendo sugestão ou solicitação que dependa de proposição legislativa, esta deverá ser 

formalizada em conclusão. 
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Art. 65 Uma vez assinados, os pareceres serão enviados à Mesa juntamente com as emendas 

relatadas, declaração de voto e votos em separado. 

SEÇÃO III 

DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Art. 66 A finalidade das Comissões Temporárias é estudar matérias específicas não 

compreendidas nas atividades normais das Comissões Pyrmanentes e extinguem-se 

automaticamente com o término da legislatlira ou tão logo tenham alcançado os seus 

objetivos. 

§ 1° As Comissões Temporárias são: 

I - Especiais; 

II - Parlamentares de Inquérito; 

111 - De Representação; 

IV - Processante. 

.. ..... ·~· 

§ 2º Na composição das Comissões previstas nos incisos 1, 11 e llL assegurar-se-á tanto quanto 

possível a representação proporcional dos Partidos com assento na Casa, garantida a 

participação do autor da proposição que deu origem à criação da Comissão como Presidente 

ou Relator, mediante votação realizada em sua primeira reunião. 

§ 3º A proposição indicará, fundamentalmente, a finalidade e o número de membros que a 

deverão compor e o prazo de sua duração. 

§ 4º Poderão ser criadas mais de 3 (três) Comissões Temporárias Especiais e Parlamentares de 

Inquérito, porém, não serão instaladas enquanto estiverem funcionando três, 

concomitantemente. 

Art. 67 A designação dos membros das Comissões será efetuada no ato da sua efetiva 
. , 

instalação, que obedecerá a ordem cronológica da aprovação do requerimento que deu motivo 

à sua criação, observado o limite estabelecido no§ 4º do artigo anterior. 
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§ 1 º O prazo das Comissões é contado a partir de sua instalação, interrompendo-se no recesso 

daCàmara. 
,.. 

§ 2º É licito a qualquer membro das Comissões que não tenha concluído sua tarefa, requerer 

ao Presidente da Mesa prorrogação de prazo, por uma única vez, não supe1ior ao prazo inicial. 
" 

§ 3° O prazo para apresentação conclusiva dos trabalhos objeto das Comissões deverá ser 

iigorosamente obedecido, sob pena de responsabilidade do Presjdente e Relator da Comissão 
~ .. >. 

ao descumprimento regimental por decurso de prazo que ficarão impedidos de integrar outras 

Comissões até o término da Legislatura, por ato declaratório do Presidente da Câmara. 

§ 4° A renúncia a lugar em Comissão far-se-á através de comunicação escrita à Mesa. 

SUBSEÇÃO! 

DAS COMISSÕES ESPECIAIS 

Art. 68 As Comissões Especiais, constituídas mediante ·requerimento aprovado pela maioria 

absoluta, destinam-se ao estudo de reforma ou alteração deste Regimento, ao estudo de 

problemas municipais e à tomada de posição pela Câmara em assunto de notória relevância. 

§ 1° No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá inquirir testemunhas_, solicitar 
i ' 

informações e requisitar documentos, através da Presidência da Casa. 

§ 2º Esgotados os prazos previstos, a Comissão deverá no prazo improrrogável de cinco dias, 

apresentar à Mesa relatório conclusivo sobre o assunto para a qual foi constituída, não 

cabendo a tomada de providências em outras instâncias. 

SUBSEÇÃO II 

DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Art. 69 As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de investigação próprios 

das autoridades judiciais, além de outros previstos neste Regimento, serão criadas pela 

Câmara Municipal, mediarite requerimento de um terço dos seus membros, para apuração de 

fato ou ato determinado e por prazo 30 (trinta) dias, sendo suas conclusões, se for o caso, 

encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal 

dos infratores. 
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§ 1 º Considera-se fato ou ato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida 
~ ;--· 

pública e a ordem constitucional, legal e econômica do Município, devidamente caracterizado 

no requerimento de constituição da Comissão. 

§ 2º No requerimento devem ser indicados o fato(s) ou ato(s) f) apurar. A comunicação das 

irregularidades e a indicação das provas deverão constar do requerimento que solicitar a 

constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito. 

§ 3º Quando requerida por 1\3 (um terço) dos Vereadores compete ao Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, no prazo de 72 (setentaO e duas) horas,contadas do protocolo do 

requerimento, a constituição da referida Comissão, respeitando a proporcionalidade partidária 

sempre que possível. 

§ 4º Constituída a Comissão Parlamentar de Inquérito, cabe-lhe requisitar 

fundamentadamente, por inte1médio da Mesa Diretora, os servidores do quadro da Câmara 

necessários ao trabalho ou a designação de técnicos e peritos, que possam cooperar no 

desempenho das suas atribuições. 

§ 5° Em sua primeira reunião, a Comissão elegerá seu Presidente, Relator Geral e, caso 

necessário, um Relator Adjunto. 

§ 6º No exercício de suas atribuiçõ'es poderão as Comissões Parlamentares de lnquérito 

realizar as diligências que reputarem necessárias, convocar Secretários, Assessores e 

servidores municipais, tomar o depoimento de quaisquer autoridades municipais, ouvir os 

indiciados, inquirir testemunhas sob compromisso, requisitar de repartições públicas e dos 

órgãos da administração indireta informações e documentos, e transportar-se aos lugares onde 

se fizer mister sua presença. 

§ 7° Os pedidos de informações e documentos necessá1ios à investigação independem de 

deliberação do Plenário da Câmara, sendo os prazos, para o seu fornecimento, definidos pela 

própria Comissão. 

§ 8º Se as medidas previstas no parágrafo anterior não puderem ser cumpridas, as Comissões 

Parlamentares de Inquérito poderão requerê-las através do Poder Judiciário. 

§ 9° As conclusões das Comissões Parlamentares de Inquérito independem de deliberação do 

Plenário. 
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§ 10 Poderá a Comissão, verificada a impossibilidade da conclusão dos trabalhos no prazo 

estipulado no caput deste artigo, requerer ao Presidente da Cfünara Municipal prorrogação do 

prazo, por uma única vez, não superior ao prazo inicial. 

Art. 70 Esgotados os prazos previstos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado, com 

suas conclusões, encaminhando à Mesa para as devidas providênçias. 
- . . 

Parágrafo único.- f>.purada a respo~sabilidade de algué~ por falta verificada, a Comissão 

Parlamentar de Inquérito envíará um· relatório acompanhado da documentação pe1tinente e 

com a indicação das provas, ao Ministério Público para que este promova a responsabilidade 

civil ou criminal dos infratores. 

SUBSEÇÃO III 

DAS COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO 

Art. 71 As Comissões de Representação, constituídas para representar a Câmara em atos 

externos, de caráter social ou não, serão designadas pelo Presidente, por iniciativa própria ou 

a requerimento escrito de Vereador, a rovado em Plenário. 

Parágrafo único. Quando a Câmara se fizer representar em conferências, reuniões, 

congressos e sin1pósios, não exclusivamente de Vereadores, serão preferencialmente 

indicados Vereadores que desejarem apresentar trabalhos relativos ao temátio e membros das 

Comissões Pennanentes, na esfera de suas atribuições. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS COMISSÕES PROCESSANTES 

Art. 72 As Comissões Processantes destinam-se: 

I - à aplicação de procedimentos instaurados em face de denúncias contra Vereador, por 

infrações .previstas na Lei Orgânica e neste Regimento, cominadas com a perda do mandato. 

II - à aplicação de procedimentos instaurados em face de denúncia contra o Prefeito 

Municipal, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Diretores-Presidentes e gestores de 

Autarquias, Empresas Públicas e Fundações Públicas, mesmo as de direito privado, criadas 
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através de legislação municipal, por infração político-administrativa prevista na Lei Orgânica 
. ~ 'l" · 

e legislação pertinente; 

III - à aplicação de procedimentos instaurados em face de denúncia visando a destituição de 

membro da Mesa Diretora isqlad_ainente 9~ em conjunto. 

~::..:;: ·-- ·...;-.;..,--

Art. 73 As Comissões Processan.Íes são- constituídas por . _s0rteÍo entre os Vereadores 

desimpedidos. 

§ 1 º Considerar-se-á impedido o Vereador denunciante e os Vereadores subscritores da 

representação. 

§ 2º Cabe aos membros da Comissão Processante, no prazo de' quarenta e oito horas de sua 

constituição, eleger presidente e relator, dai;i.do ciência do-à.to ao Plenário. 
, ;·, .. ' 1,: :.,· 

Art. 74 A criação, constituição, organização e funcionamento das Comissões Processantes 

são regidas pelas normas estabelecidas neste Regimento e por Legislação Federal especifica. 

TÍTULO III 

D_DS VEREADORES 

CAPÍTULO! 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

Art. 75 Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo municipal para 

uma legislatura de quatro anos, pelo sistema partidário e de representação proporcional , por 

voto secreto e direto. 

Art. 76 O exercício de vereança por servidor público dar-se-á de acordo com as 

detenninações da Constituição Federal. 

Parágrafo , único. O Vereador ocupante de cargo, emprego ou função pública municipal é 

inamovível de ofício pelo tempo de duração de seu mandato. 

J 

Art. 77 Compete ao Vereador: 
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I - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário; 

II - votar na eleição da Mesa; 

III - apresentar proposições que visem ao interesse coletivo; 

IV - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões; 

.. ~· 

V - usar da palavra em defesa das proposições apre$entadas, que visem ao interesse do 

Município, ou em oposição às que julgar prejudiciais ao interess~ público; . . . 
VI - participar de Comissões Permanentes e Temporárias. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS EDEVERES 

Art. 78 Os direitos dos Vereadores estão compreendidos no pleno exercício do seu mandato, 

observados os preceitos legais e as normas estabelecidas neste Regimento. 

Art. 79 São deveres do Vereador, além de outros previstos na Lei Orgânica: 

l - comparecer, à hora regimental nos dias designados, às Sessões da Câmara Municipal, 

apresentando justificativa à Mesa pel~ não comparecimento; 

11- não se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato; 

III - dar, nos prazos regimentais, pareceres ou votos, comparecendo e tomando parte nas 

reuniões das Comissões a que pertencer; 

IV - propor ou levar ao conhecimento da Câmara Municipal, medidas que julgar convenientes 

aos interesses do Município e de sua população; 

V - impugnar medidas que lhe pareçam prejudiciais ao interesse público; 

VI - votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara; 

VII - portar-se em Plená1io com respeito, procurando não perturbar os trabalhos; 

VIII - obedecer às normas regimentais; 

IX - residir no território do Município. 

X - no acesso ao plenátio, é obrigatório o uso de paletó/blazer e gravata, para os homens, e, 

para as mulheres, traje feminino compatível com a decência e discrição exigidas para o 

respectivo local. 
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XI - atender às normas de decoro parlamentar, sendo considerado procedimento incompatível 

o uso de vestimenta em cores ou estampas que possam caracterizar compo1tamento vexatório, 

incidindo assim no disposto no inciso VI do art. 89. 

Art. 80 Se qualquer Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso que deva ser 

reprimido, o Presidente conhecerá do-fato e tomará as segllint~s providências, confonne a sua 

gravidade: 

I - advertência pessoal; 

II - adve1iência em Plenário; 

III - cassação da Palavra; 

IV - suspensão da sessão para entendin1entos na sala da Presidência; 

V - convocação de sessão para a Câniara deliberar a respeito; 

VI - proposta de cassação do mandato por infrações dispostas na Lei Orgânica, neste 

Regimento e na legislação pertinente. 

CAPÍTULO lll 

DA PERDA E DA EXTINÇÃO DO MANDATO 

Art. 81 Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no art. 92 deste Regimento Interno; 

II - cujo procedimento seja declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 

da Câmara Municipal, salvo em caso de licença ou de missão oficial; 

IV - que perder ou que tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal; 

VI - com a renúncia, considerada também como tal o não-comparecimento para a posse no 

prazo previsto na Lei Orgânica do Município de Trairi e neste Regimento. 
, 

VII - que sofrer condenação criminal superior a dois anos, em sentença transitada em julgado; 

§ 1 º Nos casos dos incisos 1, II e VII, a perda do mandato será decidida pela Câmara por 

maioria absoluta de seus membros, mediante provocação da Mesa ou de Partido Político 
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representado na Câmara, conforme processo previsto neste Regimento e na legislação federal 

aplicável em vigor, assegurada ampla defesa. 

§ 2" Nos casos dos incisos III a VII , a perda será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou 

mediante provocação de qualquer de seus membros ou ·Partido Político representado na 

Câmara, assegurada ampla defesa. 

Art. 82 A declaração do ato ou fato extintiv~ será feita pelo Presidente da Câmara. 

Art. 83 Encontrando-se a Câmara em recesso legislativo, o Presidente deverá convocar sessão 

especialmente para atender o disposto no artigo 81. 

Art. 84 Se a denúncia recebida por 2/3 (dois terços) d'os membros da Câmara for contra o 

Presidente, este passará a Presidência ao seu substituto legal. 

Art. 85 Para o efeito do art. 81, II , deste Regimento, considera-se procedimento incompatível 

com o decoro parlamentar: 

l - o abuso das prerrogativas asse_guradas aos membros da Câmara ou a percepção de 

vantagens indevidas em decoITência da condição de Vereador; 

II - a transgressão reiterada aos preceitos deste Regimento Interno; 

III - perturbação da ordem nas sessões da Câmara ou nas reuniões das Comissões; 

IV - uso, em discursos ou Pareceres, de expressões ofensivas a membros do Legislativo 

Municipal; 

V - desrespeito à Mesa e atos atentatórios à dignidade de seus membros; 

VI - comportamento vexatório ou indigno capaz de comprometer a dignidade do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 86 Extingue-se o mandato do Vereador, e assim será declarado pelo Presidente da Mesa, 

na fonna "dá legislação, quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito. 
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§ 1º Ocorrido o ato ou fato extintivo, o Presidente da Mesa, na primeira sessão, comunicará ao 

Plenário e fará constar da Ata a declaração de extinção do mandato, convocando 

imediatamente o respectivo suplente. 

§ 2º Se o Presidente da Casa omitir-se nas providências do pª rágrafo ante1ior, o suplente do 

Vereador poderá requerer a decl<!_raÇão de ex.tinçãç -~-~mandato , por via judicial. 

CAPÍTULO IV 

DO SUBSÍDIO, DA LICENÇA E DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 87 O mandato de Vereador será remunerado nos tennos da legislação específica. 

§ 1° O subsídio será fixado, mediante Lei, ri.o terceiro trimestre do último ano de cada 

Legislatura para vigorar na seguinte, respeitados Ôs limites legais. 

§ 2º No caso de não fixação prevalecerá a renmi1eração do mês de dezembro do último ano da 

Legislatura, sendo este valor atualizado monetariamente pelo índice oficial. 

Art. 88 O Vereadorpoderá licenciar-se: 

1- para tratamento de saúde, devidame.nte comprovada por junta médica a ser designada pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal; 

II- para tratar, sem remuneração, de interesse particular, por prazo determinado nunca inferior 

a 30 (trinta) dias nem superior a 120 (cento e vinte) di:as, não podendo intenompê-la; 

III-para desempenhar missões temporárias do interesse do Município, decorrentes de 

expressa designação da Câmara, ou previamente aprovadas pelo Plená1io; 

IV- em face de licença-gestante ou de licença paternidade. 

§ 1º A Vereadora gestante poderá licenciar-se, por cento e vinte dias, sem prejuízo da 

remuneração. 

§ 2º O Vereador poderá licenciar-se, por cinco dias, em razão da licença paternidade, sem 

prejuízo da remuneração. 

§ 3º Para· fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício o Vereador licenciado nos 

casos previstos nos incisos III e IV. 
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§ 4º Os pedidos de licença dos Vereadores serão despachados pela Mesa Diretora, dando-se 

ciência ao Plenário. 
,.. 

§ 5º No caso de licença para tratamento de saúde, enquanto não for instituído o Regime 

Próprio de Previdência, os Vereadores seguirão as nonnas ·do Regime Geral da Previdência 
" 

Social, quando somente os primeiros 15 (quinze). dias de afastamento serão remunerados pela 

Câmara Municipal. 

Art. 89 A investidura em cargo de secretário municipal ou equivalente independe de licença, 

considerando-se o investido automaticamente afastado. 

Parágrafo único. O Vereador investido em cargo . de secretário poderá optar pela 

remuneração do mandato. . . 
,. • 

1
1, 11f;. f/1 ~ ·:·~/· 1/,/ ":~ 1t;,·~..,. '•rr:1t .,,~, ;,.~. 

Art. 90 Nos casos de vaga, licença ou investidura no cargo de secretário ou diretor municipal, 

far-se-á convocação do suplente pelo Presidente da Câmara. 

§ 1° O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze dias, salvo motivo 

justificado aceito pela Câmara, sob pena de ser considerado renunciante. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterio~ .. a Mesa convocará o suplente imediato. 

§ 3° Convocado mais de um suplente, o retomo de qualquer Vereador acarreta o afastamento 

do último convocado pertencente ao mesmo partido do titular. 

§ 4° Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente comunicará o fato, dentro de 

quarenta e oito horas, ao Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 5º A substituição do Vereador licenciado perdurará somente pelo prazo solicitado, ainda que 

o titular não reassuma. 

§ 6º O suplente, para licenciar-se, precisa antes assumir e estar no exercício do mandato. 

§ 7º A recusa do suplente em assumir como substituto, import'àr em renúncia tácita da 

suplência, devendo o Presidente, após o decurso do prazo de quinze dias, declarar extinta a 

suplência e convocar o suplente seguinte. 

§ 8º Aos suplentes empossados caberão os mesmos direitos e deveres do titular, exceto 

concorrer aos cargos da Mesa Diretora. 
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Art. 91 São considerados líderes os Vereadores escolhidos pel~,s representações partidárias, 

pelos blocos parlamentares ou pelo :prefeito·:-para-_em seu nome expressar, em Plenário, pontos 

de vista sobre assuntos em debate. 

§ 1 º No início de cada sessão legislativa as representações partidárias, os blocos 

parlamentares e o Prefeito comunicarão à Mesa a escolha de seus líderes e vice-líderes. 

§ 2° O Líder, em suas ausências em Plenário ou em reunião da_s lideranças, será substituído 

automaticamente pelo Vice-Líder. 

§ 3° O único Vereador de uma sigla partidária será denorllinadó representante prutidário. 

§ 4º As representações de dois ou mais partidos,' :por deliberação das respectivas bancadas, 

poderão constituir bloco parlamentar, sob liderança comum. 

CAPÍTULO VI 

DAS l~COMPATIBILIDADES 

Art. 92 Os Vereadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) finnar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviços públicos municipais, 

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que se3am 

demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior. 

II - desde a posse: 

a) ser prop1ietários, controladores ou diretores de empresas que gozem de favor decorrente de 

contrato cefebrado com o Município ou nelas exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum" nas entidades referidas na 

alínea "a" do inciso I, salvo o cargo de Secretá1io ou equivalente; 
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea "a" 

do inciso I; 

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 

CAPÍTULO VII 

DOJULGAMENTODOVEREADOR -•. 

Art. 93 O processo de cassação do mandato do Vereador pela Câmara, por infrações definidas 

neste Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município, obedecerá ao seguinte rito: 

I - a denúncia escrita da infração poderá ser feita por Vereador ou Partido Político com 

assento na Edilidade, com a exposição dos fatos e a indicação das provas; 

II - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão ordinária ou em sessão 

extraordinária especiahnente convocada, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre 

o seu recebimento da denúncia, por voto da maioria de dois terços (2/3); 

IIT - decidido o recebimento, na mesma sessão, será constituída Comissão Processante, 

composta por três Vereadores, sorteados entre os desimpedidos e observada a 

proporcionalidade partidária; ,. 

IV - instalada a Comissão Processante, no prazo quarenta e oito horas contados do 

recebimento da denúncia, serão eleitos o Presidente e o Relator, como posterior comunicação 

ao Plenário; 

V - recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de cinco 

dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e docmnentos que a 

instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por esciito, indique as 

provas que pretender produzir e anole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente 

do Município, a notificação será feita por edital publicado por duas vezes no órgão oficial do 

Município, com intervalo de três dias, pelo menos, contado do prazo da primeira publicação; 

VI - decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante emitirá parecer prévio dentro de 

cinco diás,' opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, devendo a decisão, 

no caso do arquivamento, ser submetida ao Plenário, que prevalecerá mediante a aprovação da 

maioria absoluta dos membros da Câmara; 
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VII - se a Comissão ou o Plenário decidirem pelo prosseguim:.nto, o Presidente designará, 

desde logo, o início da instrnção, e detenninará os atos, diligências e audiências que se 

fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunhas; 

VIII - o denunciado deverá ser "intimado _d~ todos os atos do p.rocesso pessoalmente, ou na 

pessoa de seu procuJ"'!dor, devidamente constituído, com antecedência, pelo menos, de vinte e 

quatro horas, sendo-lhe pemútido assistir às diligências e auc.tiências, bem como formular 

perguntas e reperguntas as testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa, em 

homenagem ao princípio do devido processo legal; 

IX - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões esc1itas, 

no prazo de cinco dias, e, após, a Comissão processante' emitirá parecer final , pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a 
. ' 

convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, o processo será lido, 

integralmente, salvo deliberação em · contrário do Plenário da Câmara e, a seguir, os 

Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 10 

(dez) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 

60 (sessenta) minutos, para produzir sua defesa oral, consoante o preceituado no A1t. 31, deste 

Regimento; 

X - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as infrações articuladas 

na denúncia, considerando-se afastado, definitivamente do cargo, o denunciado que for 

declarado, pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, incurso em qualquer das 

infrações especificadas na denúncia; 

XI - concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e 

fará lavrar ata que consigne a votação sobre cada infração; 

XII - sendo o resultado condenatório, na mesma sessão o Plená1io votará, em turno único e 

sem discussão, Decreto Legislativo oficializando a perda de mandato do denunciado; 

XIII - se o resultado da votação for absolutório, o Presidente detenninará o arquivamento do 

processo; 

XIV - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro de noventa dias, 

contados da data em que se efetivar a notificação do acusado, sendo o processo arquivado, se 

esgotado o prazo, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos. 
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§ 1º Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar e de integrar a Comissão 

Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. 

§ 2º Se o denunciante ou denunciado for o Presidente da Câmara, passará a Presidência dos 

atos ao seu substituto legal, aplicando-se o disposto no § 1 º : 
" 

§3º Do resultado do julgamento, comunicar-se-á a Justiça Eleitoral. 

·. 
Art. 94 Não será efetivada a renúncia quando a decisão final do processo a que está 

submetido o Vereador for pela cassação do seu mandato. 

TÍTULO IV 

DAS SESSÕES 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 95 A sessão legislativa desenvolve-se de 15 de fevereiro a 30 de junho e de l 0 de agosto 

a 15 de dezembro, independentemente de convocação. 

Art. 96 As Sessões da Câmara são: 

I - Ordinárias; 

II - Extraordinárias; 

III - Solenes. 

Art. 97 As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu 

funcionamento, considerando-se nulas as que se realizarem fora dele, com exceção das 

sessões itinerantes. 

§ 1 º Havendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara poderá, por deliberação da Mesa, 

ad referen~um da maioria absoluta dos Vereadores, reunir-se em outro edifício ou em ponto 

diverso no município de Trairi. 

§ 2° As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 
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Art. 98 As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, tomada pela maioria 

absoluta dos seus membros, quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro 

parlamentar. 

Art. 99 As sessões só poderão ser abe11as com a presença de no mínimo um terço dos 

membros da Câmara. ··. 
§ 1 º Considerar-se-á presente à sessão da Câmara o Vereador que registrar a presença no 

Painel Eletrônico de Votação até o início da Ordem do Dia e partic1par das votações. 

§ 2° Salvo motivo justo, a não paiiicipação na votação ou o não comparecimento à sessão 

acarretará falta ao Vereador, descontando-se o subsídio coITespondente à sessão. 

I - Considera-se motivo justo, pai·a efeito .de justificação de faltas, doenças, luto, solene e 

outros aceitos pela Mesa Diretora. 

II - Somente com a aprovação da Mesa Diretora poderão ser justificadas as faltas, exceto as 

motivadas por doença ou luto, que serão prontamente justificadas mediante documento 

comprobatório. 

111 - O Vereador designado pela Mesa Diretora ou pelo Plenário para exercer serviço de 

representação da Câmara na sede ol! fora do Município, será considerado licenciado e terá 

suas faltas às reuniões abonadas pai·a todos os efei.tos legais, conforme o inciso 111, do Art. 88. 

deste Regimento. 

IV - Na impossibilidade do Vereador justificar a falta com antecedência, deverá fazê-lo, no 

máximo, até a próxima sessão em que se fizer presente. 

Art 100 Excetuadas as solenes, as sessões terão a duração máxima de quatro horas, podendo 

ser prorrogadas por tempo total nunca superior a 60 (sessenta) minutos, por iniciativa do 

Presidente ou a pedido verbal de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário. 

Art. 101 Às sessões da Câmara será dada ampla publicidade, facilitando-se o traball1o da 

imprensa. 

SEÇÃO! 
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DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 
,.. 

Art. 102 As Sessões Ordinátias serão realizadas às sextas-feiras , com início às nove horas. 

§ 1 º Sem prejuízo do número de sessões, poderá o Presidente, a requerimento verbal de 
" qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário, alterar o calendário das sessões prescrito neste 

artigo. 

§ 2º Havendo matéria pendente de discussão na Ordem do Dia, o período de sessões 

ordinárias ficará automaticamente prorrogado por tantas sessões quantas forem necessárias à 

resolução da matéiia em pauta. 

§ 3° As sessões ordinárias de prorrogação não serão remuneradas, porém, serão descontados 

dos Vereadores os subsídios variáveis correspondentes a cada sessão que faltar e computada a 

falta injustificada para todos os efeitos legais. 

SEÇÃO II 

DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 103 A Câmara Municipal de Trairi poderá ser convocada extraordinariamente em caso 
/' 

de urgência e interesse público relevante: 

I- pelo Presidente da Câmara; 

II - pelo Prefeito Municipal; 

III - pela maioria absoluta de seus membros 

§ 1 º As sessões extraord iná.tias serão convocadas pelo Presidente, com antecedência mínima 

quarenta e oito horas, e nelas não se poderá tratar de matéria estranha à convocação. 

§ 2º O Presidente da Câmara Municipal dará ciência da convocação aos Vereadores por meio 

de comunicação escrita e mediante protocolo de recebimento. 

§ 3° As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia da semana e a qualquer hora, 

inclusive nos domingos e feriados . 

§ 4º A ur,gência e o interesse público relevante serão justificados por escrito quando a 

convocação partir do Executivo Municipal e poderá ser verbalmente quando se der pelo 

Presidente, em Plenário. 
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§ 5º A convocação feita pela maioria absoluta dos Vereadores dar-se-á mediante requerimento 
,.. 

escrito, dirigido ao Presidente da Câmara, indicando as proposições ou assuntos a serem 

tratados. 

§ 6º Salvo motivo justo, o não comparecimento do Vereador-!- devidamente convocado à 

sessão extraordinária, acan-etará falta, devendo -ser aplicado o disposto no §2°, do A1i. 99°, 

deste Regimento. 

SEÇÃO III 

DAS SESSÕES SOLENES 

Art. 104 As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente, para o fim específico que lhes 
· ·.' 

for detenninado. 

Parágrafo único. Nestas sessões não haverá exp.ediente, serão dispensadas a leitura da Ata e 

a verificação de presença e não haverá tempo detem1inado para encerramento. 

Art. 105 A Câmara, a requerimento de um terço de seus membros, aprovado pelo Plená1io, 

realizará sessões solenes destinadas a comemorações ou a homenagens especiais. 

§ 1° O Presidente designará mna Çomissão de Vereadores para receber e introduzir no 

Plenário os homenageados, os convidados e os visitantes oficiais. 

§ 2º Um Vereador especialmente designado pelo Presidente fará a saudação oficial em nome 

da Câmara. 

§ 3º O homenageado ou seu representante poderá fazer uso da palavra. 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 

Art. 106 As sessões ordinárias e extraordinátias compor-se-ão de quatro partes: 

I - Pequeno Expediente; 

II - Ordem do Dia; 

III - Grande Expediente; 

IV - Explicação Pessoal. 
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Art. 107 À hora do início dos trabalhos, verificado o número legal no Painel Eletrônico, o 

Presidente declarará aberta a sessão. 

§ 1 º Quando o número de Vereadores presentes não permitir o início da sessão, o Presidente 

aguardará o prazo de tolerância de 15 (quinze) minutos. 
" 

§ 2º Antes de deco1Tido o prazo, se houver . número, proceder-se-á nova verificação de 

presença e dar-se-á início à sessão. 

§ 3º Deconi.do o prazo, não se verificando o número legal, o Presidente declarará adiada a 

sessão, designando a Ordem do Dia para a seguinte, dete1minando a lavratura do teimo da 

Ata, que independerá de aprovação. 

Art. 108 Durante as sessões, somente os Vereadores'wpod(:!rao·· permanecer no recinto do 

Plenário. 

§ 1 º A critério do Presidente, serão convocados os funcionários necessários ao andamento dos 

trabalhos. 

§ 2° A convite da Presidência, por iniciativa própria ou sugestão de qualquer Vereador, 

poderão assistir aos trabalhos no recinto do Plenário, autoridades públicas federais, estaduais 

ou municipais, homenageados e representantes credenciados da imprensa, do rádio e da 

televisão, que terão lugar reservado no recinto. 

§ 3º Nenhuma conversação será permitida no recinto do Plenário em tom que dificulte a" 

realização dos trabalhos. 

Art. 109 As sessões ordinárias e extraordinárias poderão ser secretas, por deliberação tomada 

pela maioria absoluta da Câmara, quando ocorrer motivo relevante. 

§ 1 º Deliberada à realização da sessão secreta, ainda que para realizá-la se deva interromper a 

sessão pública, o Presidente determinará a retirada do recinto e de suas dependências, dos 

assistentes, dos funcionários da Câmara e dos representantes da imprensa, dete1minando 

também que se interrompa a transmissão ou a gravação dos trabalhos. 

§ 2° Iniciada a sessão secreta a Câmara deliberará, preliminarmente, se o objeto proposto deve 

continuar a ser tratado secretamente. Caso contrário, a sessão retomará a ser pública. 
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§ 3º A Ata da sessão secreta será lavrada pelo Secretário, lida ~\~provada na mesma sessão e 

após, lacrada e arquivada com título, datado e rubricado pela Mesa. 

§ 4º A Ata mencionada no parágrafo anterior só poderá ser reaberta para exame em sessão 

secreta, sob pena de responsabilidade civil e criminal. " 

§ 5º Será pennitido ao Vereador que houver P'!r_ticipado dos debates reduzir seu discurso a 

escrito, para ser arquivado com a Ata e os documentos referentes à sessão. 

§ 6º Antes de encen-ada a sessão, a Câmara resolverá se a maté1ia discutida deverá ser 

publicada no total ou em parte. 

SEÇÃOI 

DO PEQUENO EXPEDIENTE 

Art. 110 O Pequeno Expediente, com duração máxima de 30 (trinta) minutos destinar-se-á: 

T- leitura, discussão e aprovação da Ata; 

TI - leitura do expediente recebido pela Mesa; 

UI - leitura do sumário das proposições apresentadas pelos Vereadores, na seguinte ordem: 

a) Projeto de Emenda à Lei Orgânica; " 

b) Projetos de lei; 

c) Projetos de decreto legislativo; 

d) Projetos de resolução; 

e) Indicações; 

f) Requerimentos; 

g) Moções; 

h) Recursos; e Outros. 

§ 1° Encerrada a leitura das proposições, nenhuma matéria poderá ser apresentada, ressalvadas 

as exceções previstas neste Regimento. 

§ 2° Se a discussão da Ata e a leitura do expediente esgotarem o tempo do Pequeno 

Expediente, o Presidente despachará os papéis que não tiverem sido lidos. 

§ 3° Se finalizado o Pequeno Expediente antes de exaurido seu prazo, o restante do tempo será 

incorporado ao Grande Expediente. 
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SEÇÃO II 

DA ORDEM DO DIA 

Art. 111 Findo o tempo destinado ao Pequeno Expediente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

§ 1 º Verificada a presença da maio1ia absoluta dos Vereadores, .par-se-á início às discussões e . . . 
votações. 

§ 2° Não se verificando o quórum regimental, o Presidente aguardará 05 (cinco) minutos antes 

de declarar encenada a Ordem do Dia. 

Art. 112 Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão sem que tenha sido incluída na 

Ordem do Dia, com antecedência mínima de vinte e quatro horas do início da sessão, salvo 

dispensa de interstício aprovada em Plenário. 

§ 1° Das proposições e pareceres deverá a Mesa Diretora, dentro do interstício estabelecido 

neste artigo, fornecer cópias aos Vereadores interessados. 

§ 2° É vedada a dispensa de interstício constante no caput deste artigo para as proposições 

incluídas extra pauta, exceto quanto aps requerimentos e moções. 

§ 3º O Secretário lerá a súmula da matéria que houver para discutir e votar, salvo 

requerimento para leitura na íntegra. 

Art. 113 A pauta da Ordem do Dia obedecerá à seguinte ordem: 

I - matéria em regime de prazo dete1minado; 

II - vetos e matérias em regime de urgência; 

III - matérias em regime de preferência; 

IV - matérias em redação final; 

V - matérias em segunda discussão; 

VI - matérias em p1imeira discussão; 

VII - materías em discussão única. 

§ 1 º Obedecida a Ordem prevista neste artigo, as matérias obedecerão ainda à ordem 

cronológica de registro. 
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§ 2° A disposição da matéria na Ordem do Dfa só poderá ser interrompida ou alterada por 

motivo de urgência, preferência, adiamento ou vistas, mediante requerimento apresentado 

durante a Ordem do Dia e aprovado pelo Plenário. 

Art. 114 Não havendo mais matéri;i sujeita à deliberação do Plenário na Ordem do Dia, o 

Presidente anunciará, sumariamente, a pauta dos trabalhos da pr.ó:tima sessão. 

SEÇÃOID 

DO GRANDE EXPEDIENTE 

Art. 115 O Grande Expediente terá início ao esgotar-se a pauta da Ordem do Dia e terá a 

duração de 05 (cinco) horas. 

§ 1° Cada Vereador poderá usar da palavra, uma única vez, durante 10 (dez) minutos, 

podendo ser prorrogado, uma única vez, por mais 02 (dois) minutos, prorrogação esta que 

deverá ser solicitada ao Presidente, a fim de tratar de assuntos de livre escolha, sendo 

permitidos apa1tes. 

§ 2° A inscrição, junto à Secretaria da Mesa, para uso da palavra de que trata o parágrafo 

anterior será feita até o final do Pequeno Expediente. 

§ 3º Na abertura do Grande Expediente, a Secretaria da Mesa comunicará ao Plenário a 

relação de inscritos, obedecida à ordem de inscrição. 

§ 4º O orador que, por esgotar o tempo reservado ao Grande Expediente, for interrompido em 

sua palavra, terá o direito de ocupar a Tribuna em primeiro lugar, na sessão seguinte, para 

completar o tempo regimental. 

§ 5° A parte final do Grande Expediente será destinado às lideranças partidárias, dos blocos 

parlamentares e do Prefeito, dispondo cada líder de 05 (cinco) minutos para se manifestar 

sobre assuntos eminentemente políticos, sendo que na ausência do líder poderá fazer uso da 

palavra o vice-líder. 

§ 6° Nas sessões extraordinárias não cabe o uso da palavra "para tratar de assuntos de livre 

escolha" e "pelas lideranças". 
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SEÇÃO IV 

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL'". 

Art. 116 A Explicação Pessoal é destinada à manifestação de Vereadores sobre atitudes 
" 

pessoais assumidas durante a sessão. 

§ 1 º A inscrição para falar em explicação pessoal será solicitada.,por uma única vez durante a 
- - -

sessão e anotada cronologicamente . pelo Primeiro Secretário, que a encaminhará ao 

Presidente. 

§ 2° Não poderá o orador desviar-se da finalidade da Explicação Pessoal nem ser aparteado. 

Em caso de infração, o orador será advertido pelo Presidente e, na reincidência, terá a palavra 

cassada. 

§ 3º Nenhum Vereador poderá exceder o prazo de 03 (três) minutos nas Explicações Pessoais. 

§ 4º A sessão não será prorrogada para Explicação Pessoal. 

SEÇÃO V 

DA TRIBUNA POPULAR 

Art. 117 A Tribuna Popular constitui-se em espaço democrático a ser utilizado, na última 

sessão ordinária de cada mês, pelas Entidades Sindicais, Associações de Moradores e demais 

organizações populares com existência jurídica e legalmente registradas junto ao Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Trairi, desde que sediadas ou representem 

setor ou segmento social do Município de Trairi. 

§ 1 º O espaço de tempo reservado à Tribuna Popular, que não integrará a sessão, será de 30 

(trinta) minutos incluídos os apartes, podendo cada entidade que fizer uso da mesma, utilizar

se de no máximo 10 (dez) minutos. 

§ 2º Os assuntos deverão conter matéria de interesse comunitário e que venham enriquecer os 

trabalhos do legislativo. 

§ 3º O oraéior, para fazer uso da Palavra junto à Tribuna Popular, deverá apresentar à Mesa 

Diretora, oficio que o autorize a representar a entidade subscrita no mesmo, com antecedência 

mínima de vinte e quatro horas da sessão, sendo que em caso de ofensa a pessoas ou 
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entidades, o orador será responsabilizado pessoalmente nos termos da lei pelos abusos 
~ ~· 

cometidos. 

§ 4º A entidade que desejar fazer uso da Tribuna Popular deverá fazer inscrição junto à 

Secretaria da Câmara Municipal, através .de ofício assinado por se,u representante legal. 

§ 5° O uso da Tribuna Popular respeitará a ordem de insc1ição, dando-se prioridade às 

entidades que ainda não a tenham utilizado e a relevância do assuhto a ser tratado. 

§ 6º A Câmara manterá livro próprio para controle de inscrições das entidades, mencionando 

nome, função do orador, o tema a ser abordado, data de inscrição e ainda, a data da sessão em 

que a entidade fez uso da tribuna. 

CAPÍTULO III 

DAS ATAS 

Art. 118 De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á Ata dos trabalhos, contendo sucintamente os 

assuntos tratados, a fim de ser submetida ao Plenário. 

§ 1° As proposições e documentos apresentados às sessões serão somente indicados com a 

declaração do objeto a que se referintm, salvo requerimento de transcrição integral aprovado 

pelo Plenário. 

§ 2° A transcrição de declaração de voto, feita por escrito, em termos concisos e regimentais, 

deve ser requerida ao Presidente. 

Art. 119 As sessões da Câmara Municipal serão transmitidas em vídeo, áudio e pela internet. 

§ 1º As sessões também serão gravadas em arquivos de vídeo no computador - Servidor da 

Câmara - e em DVD, ou outro dispositivo audiovisual, que fica fazendo parte integrante da 

Ata a ser denominada a partir desta data de "ATA ELETRÔNICA". 

§ 2° De cada sessão da Câmara lavrar-se-á Ata dos trabalhos, a fin1 de ser submetida ao 

Plenário, contendo sucintamente, os assuntos tratados, e em especial: 

1- natureza e número da Sessão; 

II - legislatura, sessão legislativa, data completa, local de sua realização e horário de início e 

término dos trabalhos; 
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III - nomes dos vereadores presentes e dos ausentes; 

IV - nomes dos vereadores que presidiram e secretariaram os trabalhos; 

V - conclusão das votações nas deliberações da Câmara; 

§ 3 º A A ta Eletrônica integra a ata d a sessão. 
" 

REGIMENTO INTERNO 

§ 4º O Vereador poderá requerer ao Presidente da Câmara cópia da gravação da Sessão de seu 

interesse. 

§ 5° Aprovada a Ata, será assinada pel?s Me?1bros da Mesa Diretora,. 

Art. 120 A Ata da última sessão de cada legislatura depois de redigida será subscrita pela 

Mesa D i.retora. 

TÍTULO V 

DÀS PROPOSIÇÕES · • , 

CAPÍTULO 1 

DAS PROPOSIÇÕES EM GERAL 

Art. 121 Proposição é toda a matérfa sujeita à deliberação do Plenário, qualquer que seja o 

seu objeto. 

§ 1 º As proposições poderão consistir em Projetos de Lei, de Emenda à Lei Orgânica, de 

Iniciativa Popular, de Decreto Legislativo, de Resolução, Requerimentos, Indicações, 

Emendas, Subemendas, Substitutivos, Pareceres e Moções. 

§ 2° Toda a proposição deverá ser redigida com clareza e em termos explícitos e sintéticos, 

observando a técnica legislativa e que não contrariem normas constitucionais, legais e 

regimentais. 

§ 3º As proposições que fizerem referência a leis e demais atos legais ou tiverem sido 

precedidas de estudos, pareceres ou despachos, deverão vir acompanhadas dos referidos 

textos. 

Art. 122 Apresentada proposição com matéria idêntica ou semelhante à outra em tramitação, 

prevalecerá a primeira apresentada. 
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§ 1º Idêntica é a matéria de igual teor ou que, ainda que redigida de forma diferente, dela 
. ~· 

resultem iguais consequências. 

§ 2° Semelhante é a matéria que, embora diversa a forma e diversas as consequências, abord e 

assunto especificamente tratado em outra. 

§ 3º No caso de identidade, considerar-se-á prejudicada a proposição apresentada depois da - ~ - :. 

primeira, determinando a Presidê1icia ou a Con~~são de Constituição, Justiça e Redação o seu 

arquivamento. 

Art. 123 Ao Presidente da Câmara incumbe, dentro do prazo improrrogável de três dias a 

contar da data do conhecimento das proposições pelo Plenário, dar o devido encaminhamento. 

§ 1 º O Presidente poderá, nos intervalos das reuniões mensais, encaminhar as proposições 

recebidas diretamente às Comissões-; ind.epynde~t~mente ·de dar conhecimento ao Plenário, 

distribuindo cópia aos Vereadores. 

§ 2° Idêntico tratamento dar-se-á às proposições consideradas urgentes. 

Art. 124 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que: 

1- versar sobre assunto alheio à competência da Câmara; 

11- delegue a outro Poder atribuições privativas do Legislativo; 

III - aludindo a Lei, Decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, não se faça 

acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo que não se saiba, a simples leitura, 

qual a providência objetivada: 

IV - fazendo menção à cláusula de contratos ou de concessões, não a transcreva por extenso; 

V - apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto de competência privativa do 

Prefeito; 

VI - tenha sido rejeitada e novamente apresentada. 

Parágrafo único. Da decisão da Mesa caberá recurso ao Plená1io, que deverá ser apresentado 

pelo auto; e encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer será 

incluído na Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

54 



REGIMENTO INTERNO 

Art. 125 Considerar-se-á autor da proposição, para efeitos regimentais, o seu primeiro 

signatário, cujo nome e assinatura deverão figurar em destaquê'.No caso da proposição exigir 

para sua tramitação determinado número de proponentes, serão estes considerados autores. 

§ 1º As assinaturas que se seguirem à do (s) autor (es) serão consideradas de apoi.amento, 
" 

permitida sua retirada a qualquer tempo. 

§ 3º As proposições que exijam a assinátura de dete~ad_o .púmero de Vereadores para 

tramitação só poderão ser retiradas com a assinatura da maioria de todos os proponentes. 

Art. 126 Quando, por extravio ou retepç~o fil..devida, não foi; p9ssível o andamento de 

qualquer proposição, vencid~s os. prazos Fegimentais, .. ~ lyiesa ,. fará .. i:econstituir o respectivo 

processo, pelos meios ao seu alcance e providenciará a sua tramitação. 

Art. 127 O autor poderá solicitar, em qualquer fase da elaboração legislativa, a retirada de sua 

proposição. 

§ l º Se a matéria ainda não recebeu parecer favorável da Comissão nem foi submetida à 

deliberação do Plenário, compete ao Presidente deferir o pedido. 

§ 2º Se a matéria já recebeu parece]: favorável da Comissão ou já tiver sido submetido ao 

Plenário, a este compete a decisão. 

§ 3° No caso de iniciativa coletiva, a retirada somente será aceita se for apresentada por, pelo 

menos, metade mais um dos subscritores da proposição. 

Art. 128 No início de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as 

proposições apresentadas anteriormente que estejam sem parecer ou com parecer contrário 
' •' 

das Comissões competentes. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às proposições oriundas do Executivo, 

da Mesa, de Vereador reeleito ou de Comissão da Câmara que deverão ser consultados a 

respeito. 

SEÇÃO! 

DOS PROJETOS 
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·., 

-~· 

Art. 129 Toda a matéria legislativa de competência da Câmara, sujeita à sanção do Prefeito, 

será objeto de projeto de lei e todas as deliberações privativas da Câmara terão forma de 

decreto legislativo ou de resolução. 

Art. 130 Lido o projeto pelo Secretário na hora do Expc:di~nte, será encaminhado às 

Comissões que, por sua natureza, deverão opinar sobre o assunto. 

§ 1º Em caso de dúvida, consultará o Presidente ao Plená1io sobre quais as Comissões devam 

ser ouvidas, podendo igual medida ser solicitada por qualquer Ve~eador. 

§ 2° As matérias objeto de convocação extraordinária da Câmara poderão ser encaminhadas 

para parecer em conjunto das Comissões competentes, presididas pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Art. 131 A matéria constante de projeto rejeitado, vetado ou retirado, somente poderá 

constituir objeto de nova tramitação, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 

maioria absoluta dos membros da Câmara, ressalvadas as proposições de iniciativa do 

Prefeito. 

Art. 132 O projeto que receber parecer contrário da ma1ona das demais Comissões 

competentes para examiná-lo, será considerado prejudicado, determinando-se o seu · \._., 

arquivamento. 

SUBSEÇÃO! 

DOS PROJETOS DE LEI 

Art. 133 Projeto de lei é a proposição escrita que se submete à deliberação da Câmara, para 

discussão, votação e conversão em lei. 

§ 1 º A iníciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, às Comissões 

Permanentes, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

§ 2º São objeto de Lei Complementar as seguintes matérias : 

' . 
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~ , 

< T ,s._ .,.....-- ) 

r - Cód,i~o Tribu~c'ü:io ;Muni~ipaÍ;' 
I .· 

II - Códigôde Obras e EdificaçÚes; 
. - . : ' ..... • · .. 4 (' - ~ , ... 

III .:cóct~o de_,,Post~~~·-- -· . · _ .: . 
.... ~ . . 

IV _...Código d e ~011eamento;_ 

-V -- C~_4i~e pzi~·êeiaménfo éie·so16; :-. 
...... ) ' . / 

VI : Plano 'Diretor; "' · .. · . · . 

v~I - ·Có~~~ d~ T~rismq Mlnici;( 
"/. . . . . ·. . · i{". . . -

VIII - Regime Juridícó dos Servidores; 

IX - Serviços Públicos Municipais; 

. ' 

] ' 
1 

<~ 
. t! '-< • • 

REGIMENTO INTERNO 

_ . 
. .... -
. i ~ 

,,.,.., ,; - - ~-....... 
,.. 

X - -normas de elaboração, redação e alteração de disposições sobre o exercício financeiro, a 

vigência, os prazos, e a organização do plano pluriai~ual, da lei das diretrizes orçamentárias e 

d a lei orçamentária anual; 

XI - normas de elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

§ 3º As matérias objeto de Projeto de Lei Complementar e correlatas e os Projetos de Lei que 

versem sobre ttibutos municipais, somente serão objeto de apreciação e votação pelo Plenário, 

após decon-ido o prazo mínimo de 08 (oito) dias, contados da data de entrada no protocolo do 

Poder Legislativo. 

Art. 134 É de competência exclusiva do Prefeito a iniciativa dos projetos de lei previstos no 
I' 

artigo 49, da Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo único. Aos projetos referidos neste a1tigo não serão admitidas emendas que 

aumentem a despesa prevista, n~m que alterem a criação de cargos. 

Art. 135 O Prefeito poderá enviar à Càmara projetos de lei sobre qualquer matéria de sua 

competência, os quais, se assim s0l.kit~1r, deverão St;?r apreciados dentro de quarenta e cinco 

dias a contar do r~cebimento. 

§ 1° A fixação do prazo deverá ser sempre expressa e poderá ser feita depois da remessa do 

projeto, em qualquer fase do seu an('."'1ncnto, considerando-se a data do recebimento desse 

pedido como o seu termo inicial. 
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§3º0pr"' 'f') · ·1·~ , . 1 ...,.·'.· ·" ·~ · • . < ~ : · ~ · "'""··· '-' - ~ ~ · J....Jf:r ·~ · - . ,,.. . • . .. ~ .' :. l ~· · . ., . 
• I· .,,.. , , tj.- . • . •1· ',.:.-.• • , : .• • • • . ·J,: . 

§ 4° O dis·.., o<· .-,, -- -.<;"'· . . l: .. ":"'. -. .. , · , .. ,, .. - .. , .... - .. , i) .J • V J • •..;/ '- ·• - • •._, - ~ 1 •• • • • , .., C -- • 

Art. 136 Na fo:~a r~ ~ :' :: ; ~-_ .. 
1:,;.,C 

prazo de apreciaçã(, ~-~:.; _~. \ .: .... •/ .,. 
. "-'-· 

Ordem do Dia, i~d~·;:end .·: · ·:·. ·:.:_· ~ . : ~;e r 
primeira sessão su~sequen~~ ,Ptj~::"-:.) vc . ... . ' ., . . 

.!, 

.. ' 

....... '• • I • : ... . J I • 

""' 1 ,r 

·1~ 
"/ 

. ·d ·-s . 
,:.(' ·t- .. -" 

:::- · : • • • J ·· -· 

'• .-' ·,. .. 
. J ...... t ,. • 

/' 
• <\-

. - . . .. ·"'. 
:· ... ..,, .... , ~ ,:!.~ .:.. í.: ::.: .. : : 1 s~~~- '.; 

11 - concessão de lkcnça ?.O fc~fe;ro pr.n ·.;::· ~.- - : ~ ~ .. c,.·o· c:.·rg_'J G': ,.t:sr;,1 t2 r-':~ por mais de dez 
. . • ·..,._ ;_,,. 

dias do Município; 

III - representação à Assõmb~eia Le~d~>~ i·;c ·'.:1 ' , :11c<lifi: :,r/::) '~ t :: ~·:·;iorial ou mudança do 

nome da sede do Município; 

IV - cassação do mandato do Prefeito na fo.:-i11?. . i:,; . :vi ~;ta na !egisiaçã~; 

V - aprovação de convê11~s ou ac?~dos de qt'~: .. foJ pai:tt o ~.iu~1icípiÓ; ... \. 

VI - concessão de título hono1ífico a pesso~s q~:e, rec(mhecidamente, tenl1am prestado 

relevantes serviços à comunidade; ~, 
·ld?' 

VII - perda de mandato de Ve .. :~'.ador; 
• J 

VIII - os atos non11ativos do '.:'oder Exec~ivo r : l ~ exorbitem do poder reg1.1Jamentar ou dos 

limites de delegação legislativa. · , 11 

., 
'/· 

Eu:.~ . ;,- .:na 
r .OSI'70JE1 . '""' "' 

,,;\ 
., 
' 
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REGIMENTO INTERNO 

Art. 138 Destinam-se as ·Resoluções ~. regulamentár ·as matérias· de caráter politico ou 

administrativo de sua economia.intema, sobre as quais deva a Câmara pronunciar-se em casos .,. . 
concretos, tais • como: 

I - concesS~!J de licença a Vereador para desempenhar missão temporária de caráter cultural . , . 

ou do intetes_se do Municíp,io; 

III - qualquer matéria de natureza regimental; ..,,. . 
IV - todo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter geral,' não compreendido nos 

. ' 

limites do simples ato normativo. 

§ 1° Quando tratar de ·matéria de natureza regimental, ~ Projeto de Resolução deverá ser 

subscrito porl /3 (um terço) dosmembr~s daCâlnara. 
. ;· .. ·.:. . ' 

§ 2° São vedadas; serão nulas e n'ão prod'uzirão efeito, as Resoluções que alterem qualquer 

matéria de natureza reg~ental, . apresentadas ' .. ~ü~'.: cento:· e ': vinté ;4ia~ que . ante~ederem o· 
término da Legislatura. 

' li ·~.; ~·"\ ',· o, 1: r ... "\ · ... 

SUBSEÇÃO IV 

DOS PROJETOS DE EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL .. . . ,.;_ . 

. - ,. .""· .... ~ '. .. . 

Art. 139 A Lei'Orgân,ica poderá ser\~_Il)endada mediante prop?sta: 

I - de 1/3 (um terço), no múli~o, dos membros da Câmara Municipal; 

II - do Prefeito Municipal; 

III - de iniciativa popular 

§ 1 º O projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal será discutido e votado em dois turnos de 

discussão e votaçã?, com interstício mínimo de 10 (dez) dias, considerando-se aprovado 

quando obtiver;l e~ambos, no mínimo 3/5 (três quintos) dos votos dos membros da Câmara. 

§ 2º A emen-'à.ltà Lei Orgânica ~unicipal será promulgada pela .Mesa da Câmara com o 
, . ·:: 

·respectivo número de ordem. 
,"Í 

§ 3º São vedadas, serão nulas e não produzirão efeito, as Emendas à Lei Orgânica Municipal, 

apresentadas nos 120 (cento e vinte) dias que antecederem ao término do mandato do Prefeito 
' .( •J 

~.~cipal e da ~egislatura dos Vtr~ad.o~s e nr s 120 (c_ento e vinte) dias compreendidos no 

1111c10 dos respecttv_os mandatqs. _'! · · ( · 

í ' r -."·., 
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REGT fENTO fNTERNO 

SUBSEÇÃO V 

DOS PROJETOS DE Il~UC~TIV A POPULAR 

Art. 140 A iniciativa popular é exerciffa pela .apresentação à Câmara de Vereadores de 

proposições subscritas por, no mínimo,. 5% (cinco por cento) dos eleitores do Município, 

obedecidas as seguintes condições: ·. 
I - assinatura de cada eleitor, que deverá ser acompanhada d e seu nome completo e legível, 

endereço e dados identificadores de seu título eleitoral; 

II - ser apresentada em fomiuláiio padronizado pela Mesa da Câmara;· 
. 

III - ser instmída com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao contingente de eleitores 

alistados no Município, aceitando-se, para esse fim, os dados referentes ao ano anterior, se 

não disponíveis outros mais recentes. 

§ 1 º As proposições previstas no caput são p;ojetos de lei e propostas de emenda à Lei 

Orgânica d o Município. 

§ 2º É lícito a qualquer entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de proposição de 

iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta de assinaturas. 

§ 3º A proposição, entregue no Proto~olo da Câmara .Municipal, será lida em Plenário após a 

Comissão de Constitu.ição, Justiça e Redação c01~s~atar o atendimento das exigências para a 

sua apresentação. 

§ 4° A proposição terá a mesma tramitação das demais, integrando sua muneração geral. 

§ 5° Ao primeiro signatário, ou a quem este indicar, é garantida a defesa das proposições de 

iniciativa popular perante as Comissões nas quais tramitar. 

§ 6º Cada proposição tratará de um único assunto. Em casos díspares, a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação fará a adequação, promovendo os devidos destaques, 

constituindo proposição ou proposições em separado. 

§ 7° Não se rejeitará, liminarmente, proposição de iniciatÍva popular por vícios de linguagem, 

lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação ~s c01Teções necessárias à sua regular tramitação. 

§ 8° A Mesa designará Vereador para exercer, nas proposições de iniciativa popular, os 

poderes ou atribuições conferidos pelo Regimento Interno a Vereador-Autor, devendo a 
' 
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REGIMENTO INTERNO 

designação recair naquele indicado pelo primeiro slgn·atário da proposição popular, mediante 

concordância do designado. 

. · SEÇÃO II 

DAS INDICAÇÕES 

,.. 

Art. 141 A Indicação é. a proposição em que .o Vereador sugére .medidas de interesse público 

aos órgãos competentes. 

Parágrafo único. Não é pennitido dar fmma ele Indicação a assuntos reservados .por este 
1, >, , , , . ·, ;,I ·',.. . 

Regimento para matérias objeto de Requeriniento. 

Art. 142 As indicações serão lidas na hora do Expediente e encaminhadas a quem de direito, 

independentemente de deliberação do Plenário. 

§ 1º No caso de entender o Presidente que a indicação não deva ser encaminhada, dará 

conhecimento da decisão ao autor, e a encaminhará à Comissão competente, cujo parecer será 

discutido e votado pelo Plenário. 

§ 2° Para emitir parecer, a Comissão terá o prazo improrrogável de cinco dias. 
/' 

Art. 143 A indicação poderá consistir na sugestão de se estudar determinado assunto para 

convertê-lo em projeto de lei, ou de resolução, ou de decreto legislativo, sendo pelo 

Presidente encaminhado à Comissão competente. 

§ 1 º Aceita a sugestão, elaborará a Comissão o projeto que deverá seguir os trâmites 

regimentais. 

§ 2º Opinando a Comissão em sentido contrário, será a indicação discutida na sessão seguinte. 

SEÇÃO III 

DOS REQUERIMENTOS 

Art. 144 Reque1imento é todo pedido escrito ou verbal feito ao Presidente da Câmara ou por 

seu intennédio, sobre qualquer assunto, por Vereador ou Comissão. 

§ 1 ºOs Requerimentos, quanto à rmpeiência decisória, são: 
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I - sujeitos à decisão do Presidente; 

II - sujeitos à deliberação do Plenário. 

III - não sujeitos a decisão ou deliberação. 

§ 2° Quanto à forma, os Requerimentos são: 

I- verbais; 

II - escritos. 

.) 

-. 

Art. 145 Serão verbais e decididos imedia,tamente pelo Presidente os Requerimentos que 

solicitem: 

I - a palavra ou a desistência dela; 

II - permissão para falar sentado; 

III - posse de Vereador ou Suplente; 

IV - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; 

V - "Questão de Ordem", à observância de disposição regimental; 

VI - retirada, pelo autor, de proposição ainda não lida em Plenário e constante da pauta da 

sessão; 

V li - verificação d e votação ou d e pre'Sença; 

Vlll - informações sobre os .trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia; 

IX - requisição de documente?, processo, livro ou publicação existentes na Câmara sobre 

proposições em discussão; 

X - preenchimento de lugar em Comissão; 

XI - justificativa de voto; 

XII - inclusão na Ordem do Dia de proposição em condições regimentais para deliberar. 

XIII - retificação ou impugnação da Ata; 

XIV - o prosseguimento ou o encerramento da discussão. 

Art. 146 Serão escritos e atendidos mediante anuência do Presidente os requerimentos que , 

solicitem: 

I - retirada, pelo autor, de proposição que esteja de acordo com o ait. 127 deste Regimento; 

II - juntada ou desentranhamento de doq1mentos 

fr 

.~·· ' . . 
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III - informações em caráter oficial, sobre atos d a Mesa; ou da Câmara; 

IV - votos de pesar por falecimento; 

V - audiência em Comissão Permanente. 

Parágrafo único. Infon11ando a Secretaiia haver pedido anterior fonnulado pelo mesmo 
" 

Vereador sobre o assunto e já respo_nd1do, fica a Presidência desobrigada de fornecer 

novamente a informação solicitada. 

Art. 147 Serão verbais e votados pelo Plenário, não admitindo discussão e encaminhamento 

de votação, os requerimentos que solicitem: 

I - prorrogação da sessão; 

III - votação por determinado processo; 

V - dispensa de interstício para votação; 

VII - pedido de adiamento da discussão ou votação'; 

IX - apreciação da redação final de projetos de lei, resolução, decreto legislativo e emendas a 

lei orgânica. 

Art. 148 O requerimento de pedido dp vistas será verbal, discutido e votado pelo Plenário. 

Art. 149 Serão escritos, discutidos e votados pelo Plenário qs requ~rirnentos que solicitem: 

I - votos de louvor ou congratulações; 

II - inserção de documentos em Ata; 

III - preferência para discussão de matéria; 

IV - retirada, pelo autor, de proposição que esteja de acordo com o art. 127 deste Regimento; 

V - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio; 

VI - informações solicitadas a outras entidades públicas ou paiiiculares; 

VII - constituição de Comissões Especiais, de Representação ou Parlamentares de Inquérito, 

neste último caso, quando não subscrito por um terço dos Vereadores; 

VIII - coi1Vücação de titulares da administração direita ou entidade da administração indireta 

para prestarem pessoalmente infonnações sobre assuntos previamente detenninados; 
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. 1 

IX - envio de ofício convidando cidadão para explanação sobre assunto de interesse da 

Câmara Municipal de Trairi e da comunidade em sessão ou em reunião de Comissão, quando 

solicitado por Vereador não pertencente à Comissão ouvinte; 

X - solicitação de urgência para tramitação de proposição; 

XI - realização de audiência pública. 

§ 1 º Os requerimentos a que se refere este artigo devem ser api:esentados no expediente da 

sessão e, após lidos e aprovados, encaminhados para as providências solicitadas. 

Manifestando qualquer Vereador intenção qe discutir, serão os requerimentos incluídos na 

Ordem do Dia da sessão seguinte, salvo quando se tratar de requerimento cm regime de 

urgência, que será apreciado na Ordem do Dia da mesma sessão. 

§ 2° A discussão do requerimento de urgência proceder-se-á na Ordem do Dia da mesma 

sessão, cabendo ao propositor e aos lideres partidários cinco minutos para se manifestarem. 

§ 3º Aprovada a urgência, a discussão e votação serão realizadas imediatamente. 

§ 4° Denegada a urgência, passará o requerimento para a Ordem do Dia da sessão seguinte. 

juntamente com os requerimentos comuns. 

§ 5° O requerimento que solicitar inserção em Ata de documentos não oficiais somente será 

aprovado, sem discussão, quando sub crito por dois terços dos Vereadores presentes. 

Art. 150 Os requerimentos ou petições de interessados não Vereadores serão lidos no 

Expediente e encaminhados pelo Presidente ao Prefeito ou às Comissões. 

Parágrafo único. Cabe ao Presidente indeferir e mandar arquivar os reque1imentos que se 

refiram a assuntos estranhos às atribuições da Câmara ou não estiverem propostos em termos 

adequados. 

Art. 151 As representações de outras edilidades, solicitando a manifestação da Câmara sobre 

qualquer assunto, serão lidas no Expediente e encaminhadas às Comissões competentes, salvo 

requerimen~o de urgência apresentado na forma regimental, cuja deliberação se fará na Ordem 

do Dia da mesma sessão. 

Parágrafo único. O parecer da Comissão será votado na Ordem do Dia da sessão em cuja 

pauta for incluído o processo. 
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SEÇÃO IV _,.. 

DASMOÇÔES 

Art. 152 Moção é a proposição em que é sugerida a máiüfestação da Câmara sobre 

determinado assunto, aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, protestando 
·•. 

ou repudiando. 

Art. 153 Subscrita no núnimo por um terço dos Vereadores, a moção, depois de lida, será 

despachada à pauta da Ordem do Dia da mesma sessão, independentemente de parecer da 

Comissão, para ser apreciad~ em discussão e votação únicas. 

§ 1 º Sempre que requerido por qualquer Vereador, será previamente apreciada pela Comissão 
.. 

competente para ser submetida à apreciação do Plenário. 

§ 2° Cada Vereador poderá apresentar 1 (uma) Moção por Sessão Legislativa. 

SEÇÃO V 

DOS PARECERES 
I' 

Art. 154 Parecer é a manifestação de Comissão sobre qualquer matéria sujeita ao seu estudo, 

sob o aspecto técnico, não meritório, exceto os previstos neste Regimento. 

Art. 155 A manifestação do relator da matéria será submetida em reunião aos demais 

membros da Comissão e, acolhida como parecer, se aprovado pela maioria absoluta. 

§ 1 º O voto, em fase de manifestação do relator, poderá ser favorável, favorável com 

restrições ou contrário, devendo nos dois últimos casos, vir acompanhado, por escrito, das 

razões que o fundamentam, em separado. 

§ 2° Voto em separado acompanhado pela maioria da Comissão, passa a constituir o seu 

parecer . . , 

§ 3º Não sendo acolhido pela maioria o voto do relator ou voto em separado, novo relator será 

designado pelo presidente da Comissão. 
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SEÇÃO VI 

DOS SUBSTITUTIVOS, EMENJ)AS E SUBEMENDAS 

Art. 156 Substitutivo é o projeto de lei, de resolução ou de decreJo legislativo apresentado por 

um Vereador ou Comissão, para substituir outro já apresentado sobre o mesmo assunto. 

§ 1 º Não é pennitido ao Vereador apresentar substitutivo par~ia.l ou mais de um substitutivo 

ao mesmo projeto. 

§ 2° Apresentado o Substitutivo pelo autor, será o mesmo encaminhado às Comissões 

competentes e discutido em lugar do projeto original. 

§ 3º Sendo o Substitutivo apresentado pela Comissão ou por outro Vereador, o Plenário 

deliberará sobre sua aceitação ou não. 

I - deliberando o Plenário pela aceitação do Substitutivo, será o mesmo encaminhado às 

Comissões competentes e suspenso o trâmite do projeto original; 

II - recebendo o projeto Substitutivo Parecer contrário das Comissões ou se rejeitado em 

Plenário, retoma ao trâmite regimental o p~ojeto original. 

§ 4º Identificada a necessidade de elaborar projeto substitutivo, para fins de ajustes 

redacionais ou para o aperfeiçoamento da técnica legislativa, que não resultem em 

interferência do contexto da proposta inicial, o mesmo independerá da aceitação do Plenário 

para seu trâmite regimental e será elaborado pelo autor da proposição inicial. 

Art. 157 Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser: 

I - supressiva, a que manda erradicar qualquer parte da principal; 

II - substitutiva, a que deve ser colocada em lugar do artigo, parágrafo ou inciso do projeto; 

III - aditiva, a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo ou inciso do projeto; 

IV - modificativa, a que altera em parte a proposição principal sem lhe afetar a substância. 

§ 1° Denomina-se subemenda a emenda apresentada a outra. 

§ 2° Emendas e Subemendas serão objeto de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 
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Art. 158 Não serão aceitas emendas ou subemendas; que não tenham relação direta com a 

matéria da proposição principal. ~ ;'!'* · 

§ 1 º O autor do projeto que receber emenda estranha áo seu projeto, terá o direito de reclamar 

contra a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a reclamação, cabendo recurso 
" 

ao Plenário da decisão do Presidente. 

§ 2º Idêntico direito de recurso ao Plenário contra ato do Presid~nte que recusar a proposição, 
- . . 

caberá ao autor dela. 

§ 3º As emendas que não se referirem diretamente à matéria do projeto, serão destacadas para 

constituírem projeto em separado, sujeito à tramitação regimental. 

•1/ -v;. 

CAPÍTULO! 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 159 Discussão é o debate em Plenário sobre matéria sujeita à deliberação. 

§ 1 ºOs projetos de lei e de resolução ~erão objetos de uma discussão e duas votações. 

§ 2º Terão apenas uma discussão e votação os projetos de decreto legislativo. os 

requerimentos, as moções, as indicações, as emendas, os recursos contra atos do Presidente, 

os vetos e os projetos de resolução propostos por Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Art. 160 Na primeira discussão, o projeto, após lido integrahnente, será discutido e votado de 

fonna global, salvo requerimento de destaque realizado por qualquer Vereador. 

§1º As emendas e subemendas serão aceitas, discutidas e, se aprovadas, será o projeto, com as · 
,· ' .. "}'' ." 

emendas, encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser redigido 

conforme aprovado. 

I - As su~e~endas têm preferência, na discussão e votação, sobre as Emendas. 

§ 2º A emenda rejeitada na primeira discussão não poderá ser renovada na segunda. 

§ 3º Nesta fase é permitida a apresentação de substitutivo, emendas e subemendas. 
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Art. 161 Na segunda discussão, o Secretário lerá somente a súmula do projeto, que será 
~ .'9 · 

debatido englobadamente, salvo os destaques, permitindo-se a apresentação de emendas e ,. 

subemendas. 

Parágrafo único. Se aprovadas as emendas, será o projeto, com as mesmas, encaminhado à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que esta o redija na devida ordem. 

Art. 162 Os substitutivos têm preferência na votação sobre o projeto. 

Art. 163 O Vereador somente poderá falar: 

I - para apresentar retificação ou impugnação da Ata; 

II - no expediente, quando insciito regimentalmente; 

III - para discutir matéria em debate, por uma única vez, por proposição; 

IV - para apartear, na forma regimental; 

V - para levantar questão de ordem, na forma regimental ; 

VI - para encaminhar votação, na forma regimental; 

V II - para justificar a urgência de requerimento , na forma regimental; 

Vlll - para justificar o seu voto, na forma regimental; 

IX - para explicação pessoal, na forma regimental; 

X - para apresentar requerimento, na fomla regimental. 

Art. 164 O Vereador que solicitar a palavra, inicialmente declarará a que título do artigo 

anterior pede a palavra e não poderá: 

I - usar da palavra com finalidade diferente da solicitada; 

II - desviar-se da matéria em debate; 

III - falar sobre matéria vencida; 

IV - usar de linguagem imprópria; 

V - ultrapassar o prazo que lhe competir; 
• J 

VI - deixar de atender as advertências do Presidente. 
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Art. 165 O Presidente solicitará ao orador, por illid~tiva própria ou a pedido de qualquer 

Vereador., que intenompa seu discurso nos seguintes casos: 

I - para leitura de requerimento de urgência; 

II - para comunicação importante à Câmara; 

III - para recepção de visitantes; 

IV - para votação de requerimento de prorrogação da sessão; 

V - para atender pedido de palavra "que~tão de ordem", feita com o o_bjetiyo. de ver 

solucionada dúvida quanto à aplicação do Regimento Interno; 

VI - para atender pedido de palavra "pela ordem", feita com ~ objetivo de reclamar ou 

protestar quanto à aplicação de dispositivo do Regimento ~ntemo. 

Art. 166 Quando mais de um Vereador solicitar a palavra simultaneamente, o Presidente 

concedê-la-á na seguinte ordem: 

I - ao autor do projeto; 

II - ao relator; 

111 - ao autor da emenda. 

Parágrafo único. Cumpre ao Presisfente dar a palavra alternadamente a quem seja pró ou 

contra a matéria em debate, quando não prevalecer a ordem determinada no caput deste 

artigo. 

Art. 167 Aparte é a interrupção ao orador para indagação ou esdarecimento relativo à matéria 

em debate. 

§ 1 º Os apaites devem ser expressos em te1mos corteses e não poderão exceder a três minutos. 

§ 2º Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença expressa do orador. 

§ 3° Não é pennitido apartear ao Presidente nem ao orador que fala "questão de ordem", "pela 

ordem", em "explicação pessoal", para encaminhamento de votação ou declaração de voto. 

§ 4° O aparteante deve permanecer em pé enquanto apartea. 

§ 5° Quando o orador nega o direito de apartear, não é permitido ao aparteante dirigir-se 

diretamente aos Vereadores presentes. 
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§ 6° Cada Vereador poderá apartear três vezes, no máximo, por proposição em discussão e a 
·" 

oradores distintos. 

Art. 168 Aos oradores são concedidos os seguintes prazos para uso da palavra: 

I - três minutos para apresentar retificação ou impugnação; 

II - cinco minutos para exposição de urgência de reque1imento;. ·· 

III - dez minutos para debate de projeto em primeira ou segunda discussão; em discussão dos 

destaques, cinco minutos no máximo para' cada um, nunca superando o prazo de noventa 

minutos por matéria; 

IV - cinco minutos para discussão de pedido de vistas; 

V - dez minutos para discussão de requerimento, emenda ou indicação sujeita à debate; 

VI - três minutos para falar pela ordem; 

VII - três minutos para apartear; 

VIII - três minutos para encaminhamento de votação ou justificativa de voto; 

IX - três minutos para falar em explicação pessoal. 

Parágrafo único. Não prevalecem os prazos estabelecidos neste artigo quando o Regimento 

explicitamente determinar outro. I" 

Art. 169 Urgência é a dispensa de exigências regimentais excetuadas a de número legal e inclusão 

na Ordem do Dia. "--' 

§ 1º A concessão de urgência dependerá de apresentação de requerimento escrito, que 

somente será submetido à apreciação do Plenário se for apresentado com a necessária 

justificativa e nos seguintes casos: 

I - pela Mesa, em proposição de sua autoria; 

II - por Comissão, em assunto de sua especialidade; 

III - por um terço dos Vereadores presentes. 

§ 2º Não poderá ser concedida a urgência para qualquer proposição em prejuízo de urgência já 

votada para outra, excetuando o caso de segurança e calamidade pública. 

§ 3° Somente será considerado motivo de urgência a discussão de matéria cujo adiamento 

tome inútil a deliberação ou importe em grave prejuízo à coletividade. 

70 



REGIMENTO INTERNO 

_, 

Art. 170 Preferência é a primazia na discussão de uma proposfÇão sobre outra, requerida por 

escrito e aprovada pelo Plenário. 

Art. 171 O adiamento da discussão de qualquer proposição será sujeito à deliberação do 

Plenário e somente poderá ser proposto durante a discussão do p~ocesso. 

§ 1 º A apresentação do requerimento não pode intenomper o orador que estiver com a 

palavra. 

§ 2° O adiamento requerido será sempre por tempo determinado, não supe1ior a dez dias. 

§ 3° Apresentados dois ou l11ais requerirrientos de adiamento, será votado de preferência o que 

marcar menor prazo. 

§ 4º Não será aceito requerimento de adiamento nas proposições em ~egime de urgência. 

§ 5º A mesma matéria só pode ser objeto de, no .máximo, Cinco pedido de Adiamento, os 

quais deverão ser fom1ulados por Vereadores diversos. 

Art. 172 O encerramento da discussão de qualquer proposição dar-se-á pela ausência de 

oradores, pelo decurso dos prazos r,egimentais, por requerimento de qualquer Vereador ou 

após terem falado dois Vereadores favoráveis e dois contrários, entre os quais o autor, salvo 

desistência expressa deste. 
.~ 1 

§ 1 º O requerimento de encerramento da discussão deverá partir do orador que estiver com a 

palavra, perdendo esta se for recusado. 

§ 2° Em se tratando de matéria de notável relevância e após já terem falado dois Vereadores 

favoráveis e dois contrários, qualquer Vereador poderá requerer o prosseguimento da 

discussão, sendo decidido imediatamente pelo Presidente. 

Art. 173 O pedido de vistas para estudo, pelo prazo de dez dias úteis, será reque1ido por 

qualquer Vereador, discutido e deliberado pelo Plenário. 

§ 1 º O Ve1'eador que solicitar Vistas deverá manifestar-se, por escrito ou oralmente, quanto às 

suas conclusões, devendo a matéria obrigatoriamente constar na pauta da sessão em que vai 

ser discutida. 
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§ 2º A obrigatoriedade da inclusão de .que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada 

mediante requerimento verbal aprovado pela maioria simples dos Vereadores. 

§ 3º A não observância do prazo regimental para devolução da proposição e a ausência de 

manifestação, oral ou escrita, quanto às suas conclusões, impeçhrá o Vereador de requerer 

vistas a quaisquer outras proposições, até o encerramento da sessão legislativa. 

§ 4º Deliberado o pedido de vistas, será fornecido ao Vereadoi: cópia dos documentos que 

integram a proposição objeto de estudos, e, uma vez vencido o prazo estipulado no caput 

deste artigo, independente da devolução, será a proposição original automaticamente inserida 

pelo setor competente na pauta da Ordem do Dia. 

§ 5° Não havendo tempo hábil para devolução ainda no período regimental de Sessão 

Ordinária do mês em que ocorrer o pedido, independente de devolução, a proposição será 

automaticamente incluída na Ordem do Dia da primeira Sessão Ordinária do mês 

subsequente. 

§ 6° Fica vedada a concessão de "Vistas" ao mesmo Vereador, sobre a mesma proposição, por 

mais de uma vez. 

/' 

CAPÍTULO li 

DA VOTAÇÃO 

Art. 174 Salvo as exceções previstas na Legislação Federal e na Lei Orgânica do Município, 

as deliberações serão tomadas pela maioria de votos, presentes a maioria absoluta dos 

Vereadores. 

Art. 175 Dependerão de voto favorável da maioria absoluta dos membros da Càmara, a 

aprovação e as alterações das seguintes matérias: 

a) Código de Obras ou Edificações; 

b) Código de Posturas; 

c) Código Tributário; 

d) Código de Zoneamento: 

e) Código de Parcelamento do Solo; 
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t) Plano Diretor; .J 

g) Regime Jurídico dos Servjdores; 

h) Rejeição de Veto; 

i) Serviços Públicos Municipais; 

j) Código de Turismo; 

k) Normas de elaboração, redação, alteração e consolidação das l~is; 
- .. 

Parágrafo único. Entende-se por maioria absoluta, o primeiro número inteiro · acuna da 

metade do total de membros da Câmara. 

Art. 176 Dependerão de voto favorável de dois terços dos membros da Câmara: 

I - rejeição de parecer prévio do Tribunal ?e Cont~s sobre as Contas de Governo que o Chefe 

do Executivo deve anualmente prestar, bem como a apreciação das Contas de Gestão ou 

Tomadas de Contas Especiais e Congêneres <=:m que O· Prefeito figure como responsável; · · 

TI - alteração do nome do Município; 

III -mudança da sede do Município; 

IV - cassação do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - aprovação de emendas à Lei Orgâpica do Município; 

Vl - concessão de Título Honorífico. 

VII - destituição de Membros da Mesa. 

VIII- regimento interno. 

IX - cassação de Vereador. 

Art. 177 O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá direito a voto: 

I - quando a maté1ia exigir, para sua deliberação, o voto favorável da maioria absoluta ou de 

dois terços dos membros da Câmara; 

II- quando houver empate em qualquer votação, simbólico ou nominal; 

Art. 178 O's processos de votação são simbólicos e nominais. 
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Art. 179 O processo simbólico de votação consiste na simples contagem de votos favoráveis e 
:-· 

contrários, apurados pela forma estabelecida nos parágrafos seguintes: 

§ 1 º O Presidente, ao anunciar a votação, determinará aos Vereadores que ocupem seus 

lugares no Plenário, solicitando manifestação daqueles contrários~ a aprovação. procedendo-se 

em seguida a contagem e a proclamação do resultado. 

§ 2° Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente poderá }>edir aos Vereadores que se 

manifestem novamente ou qualquer Vereador poderá requerer verificação, mediante votação 

nominal. 

' Art. 180 A votação nominal será feita pelo sistema eletrônico de votos, devendo os 
' .. 

Vereadores manifestarem sua posição favorável ou contrária à aprovação da maté1ia, 

registrando SIM ou NÃO. 

§ l° Adotar-se-á o processo de votação nominal para todas as proposições que exigem 

deliberação. 

§ 2° O Presidente proclamará o resultado mandando ler o número total e os nomes dos 

Vereadores que tenham votado SIM e dos que tenham votado NÃO. 

§ 3º Oconendo falha no sistema do P-ainel Eletrônico, a votação será feita pela chamada dos 

presentes pelo Secretário, devendo os Vereadores responder SIM ou NÃO, conforme forem 

favoráveis ou contrários à proposição. 

Art. 181 Nas deliberações da Câmara a votação será pública, vedado o voto secreto. 

Art. 182 As votações devem ser feitas logo após o encerramento da discussão, só se 

interrompendo por falta de quórum. 

Parágrafo único. Quando se esgotar o tempo regimental da sessão e a discussão de uma 

proposição já estiver encerrada, considerar-se-á a sessão prorrogada até ser concluída a 

votação da matéria. 
, 

Art. 183 O Vereador presente à sessão não poderá escusar-se de votar, salvo quando se tratar 

de matéria do interesse particular seu, de seu cônjuge ou de pessoa de que seja parente 
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consanguíneo ou afim até terceiro grau, inclusi~e, ·'quando não poderá votar, podendo, 

entretanto, tomar parte da discussão. ... ~· 

§ 1 ºSerá nula a votação em que haja votado Vereador impedido nos termos deste artigo. 

§ 2° Qualquer Vereador poderá requerer a anulação quando dela haja pa1ticipado Vereador 
" 

impedido nos termos deste artigo. 

. ...... 

Art. 184 Durante a votação, nenhum Vereador deverá deixar o Plenário, sob pena de receber 

falta, descontando-se os subsídios correspondentes ·à sessão. 

Art. 185 Na primeira ou segunda díscussão, a vot~Ção· 'será feita·' sempre englobadamente, 

menos quanto aos destaques e às emendas, que serão votados um a um. 

Art. 186 Terão preferência para votação as emendas supressivas e as emendas oriundas das 

Comissões. 

Parágrafo único. Apresentadas duas ou n;iais emendas sobre o mesmo artigo ou parágrafo, 

será admissível requerimento de preferência para a votação da emenda que melhor se adaptar 

ao projeto. O requerimento será vota40 pelo Plenário, sem preceder discussão. 

Art. 187 Destaque é o ato de separar parte do texto de uma proposição, para possibilitar a sua 

apreciação isolada pelo Plenário. 

Art. 188 Anunciada uma votação, poderá o Vereador pedir a palavra para encaminhá-la, 

ainda que se trate de matétia não sujeita a discussão, a menos que o Regimento explicitamente 

proíba. 

§ 1 º A palavra para encaminhamento de votação será concedida preferencialmente ao autor, 

ao relator e aos líderes partidários. 

§ 2º Nenhum Vereador, salvo o relator, poderá falar mais de uma vez para encaminhar a 

votação. · ' 

Art. 189 Justificativa de voto é a declaração feita pelo Vereador sobre as razões de seu voto. 
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CAPÍTULOIIl 

DA QUESTÃO DE ORDEM E PELA ORDEM 

. 
Art. 190 Questão de Ordem é toda dúvida levantada em Plenáfio, quanto à interpretação do 

1 

Regimento, sobre sua aplicação ou legalidade. 

§ 1 º As Questões de Ordem devem ser formuladas com clarezá~ e com indicação precisa das 

disposições regimentais que se pretenda elucidar. 

§ 2° Não observando o propositor o disposto neste artigo, poderá o Presidente cassar-lhe a 

palavra e não tomar em consideração à questão levantada. 

Art. 191 Cabe ao Presidente resolver, soberanamente, as Questões de Orde~11, não sendo lícito 

a qualquer Vereador, opor-se à decisão ou criticá-la na sessão em que for requerida. 

Parágrafo único. Cabe aos Vereadores recurso da decisão, que será encaminhado à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, cujo parecer será submetido ao Plená1io. 

Art. 192 Em qualquer fase da sessão, poderá o Vereador pedir a palavra "Pela Ordem", para 

fazer reclamação ou protesto quanto a aplicação do Regimento, desde que observe o disposto 

110 art. 164. 

CAPÍTULO IV 

DA REDAÇÃO FINAL 

Art. 193 Terminada a fase de votação, será o projeto, com as emendas aprovadas, 

encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para elaboração da Redação 

Final, de acordo com o deliberado, dentro do prazo de dois dias. 

§ 1 º Excetuam-se do disposto neste artigo os projetos de lei que estabeleçam: 

I - as Diretiizes Orçamentárias; , 

II - o Plano Plurianual; 

III - os Orçamentos Anuais. 
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§ 2º Os projetos citados no parágrafo anterior serão remetidos à Comissão Mista para 

elaboração da Redação Final. 

Art. 194 A Redação Final é automaticamente dispensada, somente sendo discutida e votada 

mediante requerimento verbal aprovado pelo Plenário. 

§ 1 º Aprovado o requerimento a que se refere o caput a redaç.~o será discutida e votada na 
'• .. . . 

sessão imediata, salvo reque1imento de dispensa de interstício regimental proposto e 

aprovado. 

§ 2° Dispensado o interstício, a redação será elaborada na mesma sessão pela Comissão, 

presente 'l maioria de seus membros, devendo o Presidente convocar os suplentes da 

Com1ssão, quando ausentes do Plenário os titulares. 

Art. 195 Assinalada a incoerência ou contradição na redação, poderá ser apresentada emenda 

modificativa que não altere a substância do aprovado. 

TÍTULO VII 

DOS CÓDIGOS, CONSOLIDAÇÕES E ESTA TU TOS 
·' 

Art. 196 Código é a reunião das disposições legais sobre a mesma matéria, de modo orgânico 

e sistemático, visando estabelecer os princípios g~rais do sistemá adotado e a prover 

completamente a matéria tratada. 

Art. 197 Consolidação é a reunião de diversas leis em vigor, sobre o mesmo assunto, sem 

sistematização. 

Art. 198 Estatuto ou regimento é o conjunto de n01mas disciplinadoras fundamentais, que 

regem a atividade de uma sociedade ou corporação. 

Art. 199 Os projetos de código, consolidação e estatutos, depois de apresentados em Plenáiio, 

serão distribuídos por cópias aos Vereadores e encaminhados à Comissão Mista. 
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§ 1 ºDurante o prazo de dez dias, poderão os Vereadores propor emendas à Comissão . 
. ;-

§ 2° A critério da Comissão, poderá ser solicitada assessoria de órgão de assistência técnica 

ou parecer de especialistas na matéria. 

§ 3º A Comissão terá trinta dias, prorrogáveis por mais quinze dias, para exarar parecer sobre 

o projeto e emendas. 

§ 4° Decorrido o prazo, ou antes, se a Comissão antecipar o .seu parecer, entrará o processo 

para a pauta da Ordem do Dia. 

Art. 200 Aprovado o projeto com emendas, voltará à Comissã.o Mista para redigi-lo com a 

incorporação das emendas aprovadas. 

TÍTULO VIII 

DOS ORÇAMENTOS 

Art. 201 A proposta orçamentária compreenderá o conjunto de leis definidas no attigo 92 e 

seus incisos, da Lei Orgânica do Município e obedecerá aos preceitos da Constituição Federal. 

da Lei Orgânica e das normas gerais do direito financeiro. 

§ 1º Recebida do Prefeito a pl'oposta orçamentária, dentro dos prazos, o Presidente mandará 

distribuir cópias aos Vereadores, enviando-a à Comissão Mista. 

§ 2° A Comissão Mista após recebida a proposta, terá o prazo de trinta dias, pro1rngáveis por 

mais quinze dias para oferecer emendas e exarar parecer. 

§ 3° Os Vereadores terão o prazo improrrogável de vinte dias para oferecer emendas à 

Comissão Mista. 

§ 4º As emendas somente serão aceitas pela Comissão se estiverem compatíveis com o que 

determina o§ 3º do art. 95 da Lei Orgânica do Município. 

§ 5° Dos pareceres exarados pela Comissão serão distribuídas cópias aos Vereadores, 

entrando o projeto para a Ordem do Dia da sessão determinada pelo Presidente, como item 

único, para
1

primeira discussão. 
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Art. 202 As Sessões em que se discutirem a proposta orçamentária terão a Ordem do Dia 

reservada a essa matéria, ficando o Expediente reduzido a trinta'~ininuto s . 

§ 1 ºO Presidente, de ofício, prorrogará as sessões até a discussão e votação final da matéria. 

§ 2º A Câmara funcionará, se necessário, em sessões extraordinárias, de modo que a votação 
" 

da proposta orçamentária esteja concluída em tempo de ser a mesma devolvida para sanção . 

.. 
Art. 203 Aprovado o projeto com emendas, voltará à Comissão Mista para redigi-lo, na 

devida fo1ma, no prazo de cinco dias. 

Art. 204 A Câmara apreciará proposições de modificações do orçamento, feitas pelo 

Executivo, desde que ainda não e·steja concluída a votação da parte cuja alteração é proposta. 

Art. 205 Se o Prefeito vetar total ou parcialmente a lei orçamentária, a discussão e votação do 

veto seguirão as normas prescritas no art. 224 e seus parágrafos. 

Art. 206 Aplicam-se aos projetos de lei orçamentária, no que não contrariar o disposto neste 

capítulo, as regras do processo legisla,tivo comum. 

TÍTULO IX 

DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO 

Art. 207 A fiscalização financeira e orçamentária será exercida pela Câmara Municipal , com 

auxílio do Tribunal de Contas competente. 

Art. 208 As Contas de Governo que o Chefe do Executivo deve anuahnente prestar, bem 

como as Contas de Gestão ou Tomadas de Contas Especiais e Congêneres em que o Prefeito 

figure como responsável serão apreciadas e julgadas pela Câmara Municipal. 

§ 1° A Câmara não poderá deliberar sobre as Contas de Governo do Prefeito, sem o Parecer 

Prévio do Tribunal de Contas competente. 
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§ 2° O julgamento das contas, após o pronunciamento do Tribunal de Contas, far-se-á no ,.. 
prazo de noventa dias, a contar do recebimento do Acórdão, não correndo este prazo durante o 

recesso da Câmara. 

§ 3º Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior, sem apreciação da Câmara, o 

Presidente convocará sessões extraordinárias para sua deliberação, sobrestando-se as demais 

matérias em tramitação, até que se ultime a votação. 

Art. 209 Recebido o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, independentemente da leitura em 

Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo, enviando .o processo à Comissão Mista, 

que terá o prazo legal para opinar sobre as contas do Município, apresentando ao Plenário o 

respectivo projeto de decreto legislativo. 

§ 1° Até dez dias depois do recebimento do processo, a Comissão Mista receberá pedidos 

escritos dos Vereadores, de informações sobre determinados itens da prestação de contas. 

§ 2° Para responder aos pedidos de informações previstas no parágrafo anterior ou para 

aclarar pontos obscuros da prestação de contas, pode a Comissão Mista vistoriar as obras e 

serviços, examinar os processos, documentos e papéis nas repartições da Prefeitura, bem 

como solicitar esclarecimentos complé'mentares ao Executivo Municipal. 

§ 3º Recebido o processo, a Comissão Mista, no prazo de 5 (cinco) dias, deverá comunicar ao 

Prefeito responsável pelas contas de que as mesmas se encontram sob análise e à disposição 

dos interessados, encaminhando cópia do parecer prévio, acórdãos e decisões do Tribunal de 

Contas, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para o exercício do contraditório e 

ampla defesa do ex-gestor. 

Art. 210 O Parecer apresentado pela Comissão Mista sobre a Prestação de Contas será 

submetido a uma única discussão e votação. 

§ 1 º Durante a Sessão de Julgamento, o Prefeito responsável pelas Contas ou seu defensor 

legalmente constituído poderá fazer uso da palavra por até 15 (quinze), a fim de sustentar 
, 

oralmente suas razões defensivas. 

§ 2° Encerrada a discussão, as Contas serão imediatamente votadas e seu resultado será 

publicado pelo Presidente através da lavratura de Decreto Legislativo. 
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§ 3º Somente por decisão de dois terços dos memtiros da Câmara Municipal deixará de 

prevalecer o Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de Contas db""Estado, sobre as contas que o 

Prefeito deve prestar anualmente. 

Art. 211 As decisões da Câmara sobre as Prestações de Contas do Executivo Municipal 

deverão ser publicadas no Órgão Oficial do Município. 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS · 

., 

Art. 212 Os recursos contra atos do Presidente serão interpostos dentro do prazo de cinco 

dias, da data da ocorrência, através de reque~~ntÔ'"à. el~ dirigíelo. '": .. · ·'· '· · 

§ 1 º O requerimento será encaminhado à Comissão de CÔnstituição, Justiça e Redação, para 

opinar e elaborar o projeto de resolução dentro do prazo de cinco dias, a contar da data do 

recebimento d o recurso. 
.. 

§ 2° Apresentado o parecer, com o projéto de resolução, acolhendo ou denegando, será o 

mesmo incluído na pauta da Ordem do Dia da Sessão in1ediata e submetido a uma única 
I' 

discussão e votação. 

§ 3º Os prazos indicados neste artigo são fatais e correm dia-a-dia. 

TÍTULO XI 

DA REFORMA DO REGIMENTO 

Art. 213 Qualquer projeto de resolução modificando o Regimento Interno será subscrito por 

1/3 (um terço) dos Vereadores e após lido em Plenário, será encaminhado à Mesa, que deverá 
. ' ,,· . :·· ( ' .. · 

opinar sobre o mesmo dentro do prazo de cinco dias . . 

§ 1° Dispensam-se desta tramitação, os projetos oriundos da própria Mesa. 

§ 2° Após , esta medida prelin1inar, seguirá o projeto de resolução a tramitação nonnal dos 

demais projetos. 
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Art. 214 Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos soberanamente pelo ,.. 

Plenário e as soluções constituirão precedentes regimentais. 

Art. 215 As interpretações do Regimento feitas pelo Presidei1te em assunto controverso, 

também constituirão precedentes, desde que a Presidência assim o declare por iniciativa 

própria ou a requerimento de qualquer Vereador. 

Art. 216 Os precedentes regimentais serão anotados em livro próprio para orientação na 

solução de casos análogos. 
' 

Parágrafo único. Ao final de cada ano legislativo, a Mesa fará consolidação de todas as 

modificações feitas no Regimento, bem como dos precedentes anotados, publicando-os em 

separata. 

TÍTULOXTI 

DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO 

Art. 217 Aprovado o projeto de lei na forma regimental, o Presidente da Câmara, no prazo de 

03 (três) dias úteis, o enviará ao Prefeito que, concordando, o sancionará no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 1 º Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

daquele em que o receber e comunicará dentro de vinte e quatro horas, ao Presidente da 

Câmara, os motivos do Veto. 

§ 2º Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, o silêncio do Prefeito imp01iará em sanção. 

§ 3º O veto parcial abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 4° Comunicado o Veto ao Presidente, este convocará a Câmara para apreciá-lo dentro de 

quinze dias contados do seu recebimento, com ou sem parecer, em uma única discussão e 
I 

votação, não correndo este prazo nos períodos de recesso da Câmara. 

§ 5º O Veto somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara. 
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§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo previsto no '§ 4-0 deste aitigo, o Veto será colocado na 

Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as demais propo·s1Ções até sua votação final. 

§ 7° Se o Veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito Municipal, em quarenta e oito 

horas, para promulgação. 

§ 8º Se o Prefeito Municipal não promulgar a lei nos prazos previstos, e ainda no caso de 

sanção tácita, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se est~ não o fizer no prazo de 48 
. - .. >., 

(quarenta e oito) horas, caberá ao Vice-Presidente obrigatoriamente fazê-lo. 

§ 9º A manutenção do Veto não restaura matéria suprimida óu modificad.a pela Câmara. 

Art. 218 Os projetos de resolução e de decreto legislativo, quando aprovados pela Câmara, 
' ·. 

serão promulgados pela Presidência dentro de quarenta e oito horas. Se este não o fizer, em 

igual prazo, fá-lo-á o Vice-Presidente. 

TÍTULOXIll 

DA POLÍCIA DA CÂMARA 

Art. 219 É da competência do Pr~idente do Legislativo a obrigatoriedade de prover a 

segurança física no edifício da Câmara Municipal e de suas dependências externas, mediante 

serviço de policiamento. 

Art. 220 O serviço de policiamento será feito por efetivos da Guarda Municipal, postos à 

inteira e exclusiva disposição da Câmara nos seguintes termos e para o efetivo cumprimento 

desta Resolução: 

I - nos dias de sessões, o efetivo será de no rrúnimo dois integrantes, conf 01me abaixo 

disposto, com exceção dos dias em que esteja prevista matéiia polêmica, quando o Presidente 

poderá requisitar maior efetivo da Guarda Municipal. 

a) um no interior do Plenário; e 

b) um na 'párte externa do prédio, junto ao portal de entrada do órgão público. 

II - nos dias em que não houver sessão o efetivo será de apenas um guarda municipal. 
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Parágrafo único. O efetivo da Guarda Municipal a serviço da Câmara Municipal deverá estar 
-~-

equipado nos moldes operacionais. 

Art. 221 A requerimento verbal de qualquer membro da Casa, 4eliberado pelo Plenário, sem 

preceder discussão e sem encaminhamento de · votação, poderá o Vereador que se sentir 

inseguro requerer a interrupção momentânea da Sessão,. par~~ que o Presidente requisite 

reforço das Polícias Militar ou Civil, que garanta a efetiva segurança interna e externa da 

Câmara Municipal. 

Art. 222 Excetuados os membros da segurança, é proibido Ó porte de anna de qualquer 

espécie no edifício da Câmara e suas áreas adjacentes, cabendo à Guarda Municipal 

supervisionar o proibitivo, com poderes de mandar revistar e desam1ar. 

Art. 223 Como medida de acautelamento quanto ao excesso de assistentes, o ingresso do 

público nas dependências do Plenário poderá ser restrito ao número de poltronas existentes no 

recinto, cujo controle será efetuado mediante a distribuição de senhas de forma equitativa para 

as partes interessadas, na entrada prine'ipal d e acesso ao edifício. 

Art. 224 Outras medidas concernentes à segurança da Câmara deverão ser providenciadas 

pela Mesa Diretora conforme a situação exigir, sob pena de omissão. 

Art. 225 Qualquer cidadão poderá assistir às Sessões da Câmara na parte do recinto que lhe é 

reservado, desde que: 

I - apresente-se decentemente trajado; 

II - não porte annas; 

III - mantenha-se em silêncio durante os trabalhos; 

IV - não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em Plenário; 

VI - atenda as detenninações da Mesa; 

VII - não interpele os Vereadores. 
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§ 1 º Pela inobservância desses deveres, deverão Ós âssistentes ser obrigados, pela Mesa, a 

retirar-se imediatamente do recinto, sem prejuízo de outras med'Ídas. 

§ 2º O Presidente poderá ordenar a retirada de todos os assistentes se a medida for julgada 

necessária. 

§ 3º Se no recinto da Câmara for cometida qualquer infração penal, o Presidente fará a prisão 

em flagrante, apresentando o infrator à autoridade competen.te, para lavratura do auto e 

instauração do processo-crime coITespondente. Se não houver flagrante, o Presidente deverá . 

comunicar o fato à autoridade policial competente para a instauração do inquérito. 

Art. 226 No recinto do Plenário e em outras dependências da -Câmara, reservadas, a critério 

da Presidência, somente serão admitidos Vereadores e funcionários da Câmara. · 

Parágrafo único. Os veículos de comunicação e órgãos de divulgação poderão solicitar à 

Presidência o credenciamento de representantes, para os trabalhos correspondentes à 

divulgação. 

TÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
I' 

Art. 227 Nos dias de Sessão, deverão estar hasteadas iio edifício e na sala das sessões· as 

Bandeiras do Brasil, do Estado e do Município. 

Art. 228 Os prazos previstos neste Regimento, quando não se mencionar expressamente dias 

úteis, serão contados em dias corridos e não correrão durante os períodos de recesso da 

Câmara. 

Parágrafo único. Na contagem dos prazos regimentais, observar-se-á, no que for aplicável, a 

legislação processual civil. 

Art. 229 Bste Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução nº 

003/92, de 03 de novembro de 1992. 
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